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E§TADO DE COIÁS
SECRETARIÀDE ESTADO DA EDUCAÇÀO

Minütl dc Ediol
EDITAL DE LICITAçÃO N' O2II02I - CONSELHO DA C(X)RI) ÀO REGIONAL DA EDL'CA DE RIO vERDE

n" 07n021

29.09.:021

dc pc§sor juridicr dG .ng.nhrrir prrr Rf,FORMA . Ampli.çlo tro Col.gio Est du.l Prol" Quirtiürtro l,.lo NGto, tro muoicipio dÊ

üi Verdc - GO.

conforme etos, Planilhas Memorial Descrilivo, e, Fisrco- este ediEl de

llor prcço! r.gim. dG cr.cuçlo.mpr.itrdr por pr.ço glob.l

ereço do local da lrcitação

ó4) 3622-0708

021.0000.604.0941

lho da CooÍdemção Regional da Eircâsão de Rio Verdc

coNvrTE N" 0112021

O (A) Presidente da Comissão Especial de Licitação do Cons€lho da Coord€nâção Regional da Educaçâo d€ Rio Verde, dorâvante denominadâ apenas

Comissão, designada pela Portrrü n' 2603/2021 , de 16107/202l,loma piblico aos interessados, que estará reunida I! 09h00m horrs do dir 29.09.2021, no auditório da

Cooídenação Regional de Educâçào de Rio Verde, situada na Rua Costa Gomes, l8g, na cidade de Rio VerdeCO, a fim de recebeÍ, abrt e exaÍninar Documentâçào e

Propostâs dâs Empresâs que prct€ndam pa(rcipar do Convite no 022021, processo n': 2021.ü100.604.(D43, em epigrafe, do tipo U4glpl!is'I!giE9-C!-l!s§!ç&
lEpEludfpglpEfgtblS!, esclaÍec€ndo que a presente licitação será regida pelas normas estabêlecidâs nestE Edital, na l.€i Federal n' 8 66ó, de 2l de Juúo de 1993, Lêi

Complementar no l2l, de 14 dezembro de 2006, côm as altemçõês contidas na [Êi Complemcntar n" 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei ComplementaÍ no 155 de 2? de outubro

de 2016

Na hiÉtese de nào haver expêdiente na dâta aciÍná, fica a presênta licitâção, automâticamente, tusf€Íidâ pa.râ o primeiro dia útil subsequente àqu€le,

na mesma hora e locsl, salvo por molivo de força maior, ou qualqucÍ ouEo fâtor ou fâto imprevisivel

I. DO OBJETO

l.l CotrtÍrtrçtro da pas3oajurldicr d..trgctrhrria para REFORMA. Amplirçío no Colégio Estadurl Prof QuiEtilirtro laío Nato, ío muoicípio dc

Rio V.rdê-GO, conforme Proj€tos, Ptanilhas OrçamenráLria, Memorial Descntivo, €, Cronograma Fisico-Financero, qu€ integrah este edital, andependente de t'ânscriÉo.
L2 O contrato vigerá pelo pÍ,rzo necesMÍro à execução do objeto, vinculado ao CronogÍama Fisico-Financeiro, de forma que se inicia com a Ordêm

de ServiÇo, sendo que â paÍâlisação formal da obr& determinada pela CONTRATANTE, suspende o prâzo de execução, bem como o prâzo de vigência contrâtu8l, que voltâÉ

a correr, pelo s€u saldo remÍúcscênte, quámdo da Íctomâda da obrÀ
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2. I Somente poderão pâíicipar do pres€nte Convit€ Pessoâ Jurídics, $p€cializad&s no mmo, l€gâlmente constituidas, que satisfaçâfi as condições

esÍâb€lecid4s neste Edital.

2.2 A prcsente licitâção ficârá a caÍgo da Comissâo d€ Licitâção, a qual competiá:



2.2 I Rec€ber os envelopes documentaÉo e proF,oslas;

2.2.2 Examinar a documentaçâo, habilitando ou não os pâÍticipantes, de conformidade com as exigênciâs do edital e leis pêrtnenles ao cename,

2.2.3 Proceder aojulgamcnto das propostas, obscrvando os fatorcs do "Critériô do JulSamento", constântes do item 08 deslc inírumento;

2.2.4 lawar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitaório, r€lâlando os falos e decisõas que vicaem a ser lomadas

2.2 5 InforÍnâr os recursos que porventua forem aprescntados coÍtra o§ seus atos nâ presente licitaçâo;

2.2.6 Submeter à apr€ciação superior ss decisôes profendas pela Comissão, que neste caso, ao presidênte do Conselho da Coordenação Regional de EiucaÉo
de Rio Vcrde

2.2.? Promover a divulpção dos seus âtos peúnentes ao pÍoc€dimento licitatório, por meio do quâdro próprio de avisos ds Comissão de Licitação, na

Preferrum. no Fórum, poÍ publicação no e-mail institucionâl da Unidadc Escolsr a lodos os pqrticipantes, c, Diário OÍicial do Estado - DOE, confomle o caso

2 3 Poderâo, a critério da Comissão, s€r desconsiderados eÍos ou ohissõês irrelevantes que não result€m cm pÍejuizos para o entendimento da

proposta e pâÍa o sêu julgamento, ou para o servigo Público.

2.4 À Licitação contem os Anexos abaixo relâcionâdos os quâis fazÊm pânes integrantes e inscpaÍáveis dcste edital paÍâ todos os efeitos legais:

ANEXO I .
a) hojeto Básic.

b) Plânilhâ orçâmenüíria;

c) Cronograma Fisico-Finânceiro;

d) Memorial descrilivo/especificsções técnicas;

e) Detalhamento de encargos social e do BDI;

0 Projeios Ex€cutivos;

g) PaÍc€la de maior r€levância

h)ARTS

ANEXO II - Cârta de ApresÊntaÉo da Documentôçâo (Mod€lo)

ANEXO lll - Declaração de Sujeiçeo do Edital (Modelo)

ANEXO Iv - Caía Apresentaçào hopo§ta (Modelo)

ANEXO V - DeclamÉo de vistoria (Modelo)

ANEXO VI - Declaração de PareÍltesco (Modelo)

ANEXO vII - DeclaBção de Segurânça € Saúde do TlBbolho - SESMT (Modelo)

ANEXO VIII - Dcclârâçío de Compromisso de Vúculação FutuÍa do Profission6l (Subestação)

ÀNEXO IX - Minula Contratual

ANEXO X - Comprovdnte de RecitD de EntÍsga de Editsl

3 DA PARTICIPAÇÃO

3 I Poderão pârticipar do Convite todos os inteÍessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto desta liciÍâção e que preencher€m as

condrções e requisitos estabel€cidos neste Edital e nâ legislação aplicável.

3l r §gllrlqpsClIlqplllslp!úrpI!$!!-lld!çlqprsslliüridict! qErp!!p!9v!.I!E-su!!!-!!-C!g-C!]!d!!s!9'l!p!!!!..!o§!:IE!@

o. Jüía. Comcrci.l. Ar so(i.d.dcr racém cotr3titutda! pod.rlo p.rtrciptr do c.rt tB..prurantindo o b.lanço contlbil d. abaíür.:

3.2 A panicipação na licitâção importa total e irresúita submissâo dos pÍoponent€s às condições deste Edital

3 3 Nenhurda Fressoa fisica, ainda que credenciôda por pÍocurâçâo legal, podeú representar mais de um lacitante

3.4 NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTÀ LICITAçÃO:

3.4 I Pessoa juridica em Recuperaçâo Judrcial ou em processô de falência, sob concurso de cÍdores, em dissoluçâo ou em liquidação

3 4 r I Às o.!to.! iüídicrs.m RccüpqtçlqJsClllllqlt!-Elll-CllE4&lldliC!-pgl!.]igiltfugiliudicirl compç!9EE!q!É&!!c-q.c!-!

intcrcssrd. c"tó rptr ccooj-rrricr c íinrlctiomcntc e ptitleiprr dc proccdi-coto licitrlórios, tros t rmo! d.Iri Fcdcrrl to8.6,ú6,93. d. compE!Âç!9-d!-Sf9!!-bqlS
judicilt do phro dG RccupCIll|g. no§ tcrno! do rrr 5S d. L udici.li oll honolqq!çIqjudicirl do Plroo dc R.cüDgEgaglJg

;"* d. ...rpE!É" .Í."trdi"i"t, d. fo..r r oo..ibilit." r trtitit çlo d. mrior oúm.ro d. p.!.or iu dic.. NÁO SERÁO IMPf,DIDAS DE PARTICIPAR

3 4 2 pessoa 
Jurid icâ que estiver suspensâ tempolsriamente do darcito d€ licitar e ampedida de conüalar com â Secrelaria de Estado de Educa€o, pelo

praz o de até 02 (dois) anos Esle veto ocorÍerá em quâlquer uma dâs fâses desta licitâção

3 4.1 p€ssoâjuridica qu€ for declamda inrdônea pala licrtâr e conEataÍ com a AdminisEação Públicâ Fedelàl, Eíadual ou Municipal enquanto

que suje[aú o responsávet, caso pâítcipe nesta condiçáo, à pena prevista no aí. 97, paágrafo únrco, da Ler Fedeml n'8.666,83. Este veto ocorrem em qualquer uma da§

fas€s destâ licalaÉo.

3.4.4 o autoÍ do píojoto, básico ou executivo, p€ssoa Íisica ouiurídica;

2.5 O Edrtal e toda a do.üm.nt.çtro téctric.: planilhas e deralhamentos, .trcortr.m-sê dbporív.i3 tro sitc dr SEDUC4O, no cndcrcço

*vw.s.duc..go.gov.br (Liciriçõ.íCONVITEL§úb3.crct.rir).

2.6 Incumbirá ao Licitante providenciar seu acesso paÍa Assiírturr Digitd d. Documctrto! c Proccíros (ü!üário cttcrno) pêlo

.itc. s3-iga!4!go:L!!, wlo§ l,elcfones (64) 3622{70t, honÍio de atendimento das th à! !2h G dr! l'íh ls l8t.



3 4.5 pêssoajuridica, isoladaÍn€nte ou em consórcio, responsável pcla elaboração do prqeto Msico ou executivo ou da qual o autor do projeto s€ja

diri8ente, gerente, acionista ou detentor de mars de 5olo (cinco por cento) do capilal com direito a voto ou controlador, Íesponslvel lecnico ou subcontrstado;

1.4.6 scrvidoÍ ou dirigentÊ de órgâo ou entidâde coíFatante ou rcsponsável pela licitaçâoi

3 .4 7 Pessoa juridica que esteja suspensa de licilâr junto ao CÂDFOR - Cadasto de Fomêc€dor da SUPRILOG - Supcrintendência de Suprimentos e Logistica
dâ Secrelaria de Adminisfaçâo - SEAD.

3.4 E Pessoo Jurídica qu€ esteja reunida em consórcio ou Srupo de pessoajuridics.

3.4.9 Pessos juridicâ que nâo atenda as exigênci6s deslc Btitâl.

3 4 l0 Pcs.sos JuÍidica que incorrcrcm nas p€nalidades previstâs no ar! 87, incisos III e IV, ds lai FedeÍsl n" 8.6ó6193;

3.4. I I Pcssoa júdicâ que tendo construldo obrâs ou pÍcstado scrviços para a Administraçâo Pública, nào denonstrem situação rÉ8ulâr para com a Scguridade

social e ao Fundo de GaÍantia por Tempo da Sarviço FGTS no cumprimento dos encarSos sociais instituidos por lei.

3.5 Ncnhuma p€ssoa flsica oujuridica podcÍá rcpÍcsentaÍ mais dc uma firma na presêntc licitação. Caso ocorra, s€rÍlo âs rcspêctivas licitântes

inabilitadas.

3.6 É fâcultsdo a licitsnte a pÍesença do dür!oÍ, sócio ou reprcsent&te legal na s€ssão d€ abertura do pres€nte Conüte não excluindo, poÉm, a

exagêncla de apÍesentação do documento conslânte do6 subitens 5.2 do ltem 05 - Da Documenta{ão, deste edital.

3.7 Somente terá o dircito de usar a palavra, rubricâr â documentâção e propostas, apres€ntar reclamaçô€s ou recursos e Íssinú atás, o represeillrnte

legal da pessoa juridica, comprovadamente constituido.

3.8 Quando da paíicipação de p€ssos juridicâ filial em nome próprio, somente s€Íá aceita sê expÍesssmente autorizada pela ÍnaEiz, salvo por

determmaç?lo estâtutríâ, que tâmbém deverá ser comprovada. Neste câso, toda documentação exigida constante do i&Ín 05 - Da Documentação, deste edital, dev6á ser

relerente à filial (excclo as ceÍtidõ€s que por lei sâo emitidas âpenas para a maErz)

3 9 No caso de paíicipação da pessoajuridicâ matsrz, toda documcntaçro exigida seá â ela relâtiva, não sendo aceito nenhum docum€nto referente à

Íilial

3.l0 As licitantes inleresssdas d€verão apresenirÍ no diq horário e locâl de abeÍurâ destâ licitâÉo, mencionados no preâmbulo do edibl, à Comissâo

deLicitâção,adocumcntaçio€propostâexigidasnesteinstrumento,cminvólucrosscpârâdoselacrados,sendooprimeirocomosubtitulo"DOCUMENTAÇÀO'eos€gundo
com o subdtulo 'PROPOSTA", contcndo .m suâs paíes externâs além da râzão socaâl dâ Pessoa Juridica licitsnle, a indicação com os seguintes dizeres:

"Coos.lho ds Coord.Mçro R.giotrsl d, Educrçro dG Rio v.rdc CoMISSÀo ESPECIAL DE LICITAÇÁo CONvITE N'.022021"

3.11 Apó3 r horr. d.tr.strb.lffi prgpggg_§!4899!!dg-pgE_çg4!g.q

4 - DAS TNFORMAÇÔES, ESCIÁRECIMENTOS E IMPUGNAÇÔf,S

5. DA D(TUMENTAÇÀO DE HABILITAÇÂO

'Con!êlho d. Coord.r.§lo R.gioml dr Edüc.ç!o d. Rio V.rd."
COMISSÃO f,SPECIAL DE LICITAÇÁO CONVIIE N"

02n021
ENT'ELOPE N'. OI - DOCUMENTACÂO

5 I A "Documentação deveá s€Í apresentada em um único invólucro, devrdamente lacrâdo, contêndo os dÉeres mencionados no subitem I 10, deste

edúal. pr€fermclalmente, em papel timbrado,0l (uma) via de cada documento, contendo o número do CNPJ, Inscrições Municipal e ou Estaduat, endereço, §-mail,

e conterá. obriSatoÍiam€nte, sob pena de inabilitação da propônente, os documentos âbaixo relacionados.

5.1.1 Parufrns de habilitaÇdo, os Licit/rntet CONqDA.DOS Ulg!&qresentor, d.viúme e l@mologada e anarlizado, cadasno io CÁDFOR c as P.ssoas
Juddicos INTERESSADAS .tca.rno obrigobrtu rE c q.a.nbr o CÀDFOk da SUPNLOG da 9ctetario de Estado dô Àdminhtração do Estdo de Goi6 - SEÁD. §to à
Áv República do Líbano, n'1.915, l" ondar, Setor Oeste CEP: 74.125-125 - Goiâria GO - Teleíone: (62)320) -6515/6516. Á Licibno r.gulutn aru cadosrroda, qt
oprcscr|ta, o CRC - CardÍcodo d. Rcgist o codastul tt vidorrurú. on oliztdo, @ reldivos à habilila$o Jurídao (ixm 5.2
.xc.to 5.2.1), tquladdad. flscal e tmbalhb,a (iteri 5,3) . quwqão econariLo-ÍÀanceiro (ilcrn 5.1), destk qa. os r4.tidos docum.iros in/.grÚ,,,les do Cêrlwotlo
ett4am aa.olizadot ..m igênci4 ten lo oss.gu.ado o dir.üo .t apr^eúar a .locuncnbção qü. etdwr wncido no CRC, aualizado e r.galadzada ar.ttlro do .Àrvlopa n"
0t - DoCaMENTAÇÃO.

5.2 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE JURÍDICÀ

4.1 Ás informações e esclarecimentos de dúvidâs quanto âo Edital e seus anexos, podeÍão sêr solicitados pelo e-mail (5200000@»educ.go.gov.br) ou
por cxp.diente protocolado, dirigido à Comissão Espêcial de Licitaçâo ate 02 (dois) dias úteis artes da dâta fixâda pára abcÍtuÍâ dâ sêssão pública

4.2 O edatal podená ser impugnado, por qualquêr pessoa ou licit nte, em até 02 (doi.) di.! út i3 antes da data Íixads parã âbertura da sessão públicâ.

4.3 D€caiá do direito de ihpugnsr, p€Énte a administraç:Io, os têrmos deste edilal de licitação aquele que, t€ndco aceitô seft objeção, vier â apontrr,

depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou irregularidadcs que o viciarem, hiÉtese em que tal comunicação nào tera efeito de recuÍso.

4.4 Acolhida a impuSnaçilo conúa o ato convocsúno, seni definida e publicâda novâ data para Íealizâção do ceÍtsme, sc for o caso. Qualquer
modificação no edital exige divulgação pela mesma formâ que se deu o teÍo oíginal, reabrindo-sê o prszo inicialmentê estabelecido, exceto quando, inqueíionavelmente, a

altersçâo não afetâr a formulação das proposlas, nos termo6 do §4o do art. 2l da Li Fcdcral n" 8.666r'93.

4.5 A§ impugnações e pedido6 d€ esclârecimentos nào suspcndem os prazos previ$os no cêname.

4.6 Os esclarecimentos prestados ss Pessoas Juridicas licitantes, bêm como eventuais alteraçi,es no edital, estarâo disponiveisjunto à Comissâo de Licitaçào

do Conselho da CooÍd€nação Regional de Educaçâo d€ Rio Verde, nâo podendo as licitântcs, eÍn qualquer hirótesê, alegarem descoúecimento dos mesmos.



5.2.1 Cópia da cédula de idcntidade. CPF do repres€nlante legal (dirstor, socio ou superinlÊndent ) da Pessoa Juídica licitanta, cáso não haja

5.2.2 M.rd.to Pro.ur.tório coú Flrllt. R.co!h.rid. cm cartório, acomp6nhâd6 de ópia da cédula de identldade do outoÍgado, câso o responsivel

pela pÍoponentc scjâ prccurâdor legslment€ constiurido c cm câso de substattêlecimcnto tâmbém deveá estar quâlificâdo e identiÍicado e com fiÍma reconhecida em canório.

O atendim€nto a eíc subitcm suprime a exiSência do itÊm 5.2.1, e vici-veÍsa;

5 2.1 Ato constiirtivo, estatuto ou contrato sociâl em yigor, devidaÍnente Í€gistrado, em se trstando dc sociedades comerciais, e, no caso de sociedades

por ações, âcompanhado dos documentos de eleição de sêus sdminisfadores;

5.2.4 Decreto de autorizaçâo. devidamente publicado, em sê tratando de Pessoa Juridica ou sociedâde esÍaÍlgei.a em funcionamento no Pais, e ato de

raSistro ou autorizssâo p6ra liEcionamento cxpedido pelo órgilo compctcntc, quando a atividade assim o exigir;

5.2.5 lnscrição do ato constitutivo, no câso de sociedades civis, acompanhada de provâ de investiduÍa ou nomeaçâo da diretoria em exerclcio, e

5 2.6 Registro comerciâI, no caso de empresa individual.

5.3 RELATIVAMENIE À REGULARIDÀDE FISCAL E TNAEÀLHISTÁ

5 3.1 Prova de lnscriçâo no Cadâstro Nacional de Pessoas Jurídicás - CNPJ do Ministério da Fazenda.

5.3.2 Prova de Inscnção no Cadasro de Confibuintes Estadual ou Mwicipal, se houver r€lativo âo domicilio ou sede da Licitanl,e, peíinente ao s€u

ramo de stividad€ e compativel com o objeto licitado.

5.1.3 PÍova de r€gularidade paÍa com a Fazenda Públicr Federal por meio de Certidão Conjuntâ enitida pelâ PÍocuradoria G€ral da Fâzenda Nâcional

e S€crctarE da Re€cita Fcdcml do Biasil, relaliva à Dlvida Ativs da União e aos tributos administrados pek Sccretaria da Reccita Foderal do BÍasil.

5.3.4 Prova de regularidade relativa â Seguridade Social - INSS, por meio de Ceíidâo Nogêtils de Débito6 Relativos à ConÍibuições Previdenclárias e às

ds TeÍceiro, expêdida pelo Ministério da Fâzenda - S€crehria dâ Receib Fcderal do Brasil.

OBS: As cohprovaçôês pcíinentes aos iteís "5.3.3" e "5.3.4' seáo alclnçâdss poÍ meio de certidâo axpedida conjuntsmente pcla Secret Íiâ da

RecÊita Federal do Brâsil (RIB) e p€la Procurâdoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os creditos fibudrios federais e à Dlvida Ativâ da Uniâo (DAU)

por elas administsdos.

5.3.5 prova de regul6ridadc para com a F.z.údr Estrdu.l, poÍ meio de Caíidão Neptiva de Débiro em Divida Átiva cxpedida pela Secretâria de Estado da

Economiâ ou equivalente da Unidâde da FedeÍaçâo otrdc a LicilarL &m lur !cdc.

5.3.6 Prova de rcgularidadê para com a F6z.ndr Públics do Ela.do dG Goifu, poÍ meio dc Ccrtidão dc Débito Inscrito .m Dividâ AtiYa - Negativa

expedda pela Secreuria de Estâdoda Economia

5 3.7 PÍovâ de regulaÍidade paÍa com a Fazenda Municipd (fributG Mobilürio!), por meio de Ceíidão expedida pelâ SecÍeta.ria de Finanças do Municipio

ou equivalente onde & LicitsÍte tem sua sede.

5.1.8 Prova de regularidâde relativa ao Fundo de câÍÊntia poÍ Tempo de Serviçô - FGTS, por meio do Certificado de Regularidade do FGTS _ CRF,

expedido p€laCaixs E.nômicâ Federsl - CEF.

5.1.9 Provâ d€ lnexistência de dóbitos inadimplidos pcrante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhists§

(CNDT), nos termos da Lêi Fcderal no | 2.440401 l.

5 3.lO Caso a pâÍicipação no c€rtsm€ sêja da mâErz, com possibilidade de que a execuçâo do objeto licitado scja por fihal, ou vice-veÍsa, a Provs de

regulaÍidade Íiscal ê tsabalhista deve!á s€r de ambâs.

5 l.l I SeÍi admitida a comprovaÉo de rEgularidade fiscal e t'abâlhstâ mediante a apresenlâção de c€íidão po§iuvâ com efeito de negativa, nos

termos da [êi.

5 L l 2 As micro€mpÍesas e empresas de pequaÍro poíe deverão apÍesentsÍ toda a documentÀção exiSida paÍa efeito de comprovação de regulôridad€

íiscal e trabalhista, mesmo que ests apÍes€nte algumâ reslÍição.

5.3.13 P.r. .f.ito da comprov.çlo dr condiçIo d. Micrc.mDr.3. oü d. Empr..r dc Paqu.oo PoÍc, ou q!:!!!gq!9!!!I!&!!çao contrrtlrrl
oua ilt rc 03 d.doa dr pclro. iurídiaa. tri! coBo: crdaraao. c.t.qaIi!,qoadro ioai.tírio. obicto com.r.irl . crpittl. o§ licit ntcs d.vcrao aDr.3êntar C.rtidlo
Si6pliíic.d.. crúitida Del. J[rtr Cop.rcial do Eit do orda íor r r.d. d. Licitatrtc, dantio do! último! l]6 í!aia) m.!.t. coNtardo no r.Í.rido docuúa o a 3iglaME

or EPP.

5.1.14 Se a documentação enviada no6 termos do subiteÍn 5.1. t 2 for pÍoveniente de microempress ou de empresa de paqueno porte e aPrcsêntar

alguma resúiçeo quânto À rcgulsridade fiscál e úabathiía, ser-lhe{ sssegurado o prazo d€ 05 (cinco) dias úteÀ, prorrogável por igual periodo, a critério da adminisfaçâo

pú-blica, cujo tcrmo inicial cãnesponderá ao momento em qu. o proponente lor d€clamdo o vencêdor do certamc, p€Ía regularizâção da documentação, pagamento ou

parcelamento do débito, . .missão dc €ventüais cenidõe§ neSrtivas ou positivas com €feito de negativa.

5.3. 14. I A Declaração do vencedor de que tÍsta o subiteft anterior acontecerá no momento posterioÍ ao julSamento das propostas, aguaÍdando-se os

prazos de regularizâção fiscâl pam a abertura da fase rccursâl

5.3.14.2 A não-rêgularizâção da documentâção, implicará d€câdência do dirEito à contrÀtação, s€m pÍajuízo das sançõê§ previstas no âí. El da ki FederÀl n'
8 ó6ó, de 2 I dc junho de 1993, scndo facultado à Àdministraçlo convoclr os licitant€s rcÍnânescrntes, na ordem dc classificação, pâm a assinatum do contrato, ou revogÂr a

licitaçào

5.4 RELATIVÀMENTE À REGULARIDADE ECONÔMICGFD{ANCEINA

5.4.1 Certidão ematida pelo CARTÔRIO DISTRJBUIDOR CÍVEL, da §êde ou domicilio do licitante ou via inlêmet, qu. comprove inexiÍir
distribuiçâo de sçõ€s de falência e recuperaçlto judicial, em quâisquer dos caÍórios dos feitos de falência da Comarcs de suâ §€de, com dâtâ não inferior a 60 (sessenta) dias da

data da entÍegâ dos enveloDes docum€ntaçâo e proDosla

5.4 L I Câso a partic ipaç?Io no certâme seja da filial, a Certidão negativa de falênc ia e ÍecuperâÉo judicial dcverá sêr da filial e dâ matÍiz

5 4.2 Balânço patrimonial e demonstração contribil do último exercicio social,já exigiveis na forma da lei, que coftprove a boa situaç?Io Íinanc€ira da

proponenrc, vedada a sua substitiçáo por balâncetes ou balanços provisôrios. O refendo balanço deveÍá s€r devidâmcnte c€Ítificado poÍ profssional registrâdo no Conselho

de ôontabilidade, mencionando obÍigatoriâmente, o número do lirro diáÍio e folha em qu€ o mesmo s€ acha trânscrito, bem como ópia do Termo de ab€rtura e enceÍâm€nto,

com â numeraÉo do Íegistro na JUNTA COMERCIAL, exccto paÍa Pessoa Juridica de engenharias criâdas neste cx.Ícicio, que d€veá apresenlar balaíço de abertum pam

suprir a exigência deste item;

5 4.2. I A comprovâção ds boa situaçào financêi.s da Possoâ Jurídica propon€nte, s€rá comProvâdÊ com base no bâlânço apresentâdo, e



pÍeferenciâlm€nte, sêÍ formulada e apres€ntada em papel tiúbrâdo da pessoajuídica de engenhaÍia, âssinadâ por profissional rcgistÍado no Conselho de Contâbilidade e p€lo
diretoÍ. úcio ou representante da Pessoa Juridica, com poderes pa.la tal investidura aferida mediante indic€s e fórmulas abaixo especificada§:

. rLG =(AC+RLP) / (PC+ELP) > I

. rLC =(AC) /(PC) z r

' ISG =AT(PC+ELP) >l

Onde:

ILG = índic€ de liquidez geÉl

ILC = indice d€ liquidez corrente

ISO = indice de solvência gerâl

AT = ativo total

AC = ativo circulante

RLP = realiável a longo prazo

PC = passivo circulante

ELP = exigivel a longo prazo

PL = patsimônio liquido

5.5 RELATIVAMENTE À QUALIFICÀÇÁO TÉCNICA PROTISSIONAL

5.5. 1 Registro ou inscrição da Pessoa Juridica e dds) responsável(is) técnico( s) no Cons€lho ReSional de Engeúariâ, ArquitetuÍa e Agronomia CREA e/ou

CAU

5.5.LL No caso da Pessoa Juridica licitânte ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no CREA e/ou CAU do Estldo de Goiás,

deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgâo regional por ocasião da assinatum do contrato.

5.5.2. A licitânte deverá compÍovar, possuir cm sau qlrdro pêrmrn.nte, na data de ab€rtum desta licitação, no minimo 0l (um) etrgetrhciro civil
ou .rquitcto, com experiênciâ comprovad4 ou outro devidÀnente recoúêcido(s) pela entidade profissional competente, que s€ja(m) detentor (es) de atestado(s) de

responsabilidades técnicas - ART junto ao CREÀ e/ou CAU por execução de obras/serviços de características semelhsntes ao solicitado neste edital, limitados âs pârcelâs de

mâior rclevância, conforme Anêxo I - Projeto Básico.

5 5.3 Comprov.çlo dr crpscitrçIo técnico-proÍirsiotr.l: Apres€ntar um ou mâis âtestâdos fomecidos por p€ssoajurídica de direito público ou
privâdo, em tromc do profl3sioúrl r.§potrsívcl técnico pela Pessoa Juridica proponente, devidamente acompanhados da respectiva Certidâo de Acervo Técnico (CAT) emitido
por qualquer urna das regiões do CREA o/ou CAU, comprovando a execuçâo, p€lo profissional indicado, de serviços de caEct€risticâs semelhântes e de complexidade

tecnológica e operàcionâl equivalentes ou superiores às parcelas de maior Íelevância técnica ou valor signiÍicativo, confoÍme Anexo I Projeto Básico.

5.5.4 A comprovação de acervo técnico pod€rá ser feitâ por meio de um ou mais atestados.

5.5.4.1 Parâ facilitar a análise da Comissão de Licitaçâo, é recomendável que o licitânte destaque, nas ref€ridâs certidões, os seíviços cujâ experiéncia

se pretende comprovar e o seu Íespectivo quantitâtivo

5.5.5 Dryará (ão) ser spresertrdo (s), obÍigatoritmaít., comprovrtrte (s) dcvinaulo (s) antr. o (s) prolissioml (is) c a Pe$o, Jürídics
licitâíi.; .3s. comprov.çlo dcv.r{ (ío) s.r leit (3) rtr.v& dci

5.5 5.1 Relação (õ€s) empregaticia (s), por Carteira (s) de Trabâtho (s) e Previdência Social - CTPS (das seguintes arotaçôes: identificaçâo do s€u

portador, e, dâ Éginâ relatjva ao contrato de trâbâlho) ou livro (s) de Registro (s) de Empregado (s) autenticâdo (s) pelâ Delegacia Regional do Trabâlhô, ou;

5.5.5.2 Contraro (s) de prestâção (es) de serviço (s) de Profissionâl (is) autônomo (s), qu€ €st€ja registrado (s) no CREA e/ou CAU, com âtribuição (es)

compativel(is) ao objeto da licitação com aquele em que 4s) sua(s) responsabilidade(s) s€rá (âo) exigida(s), ou;

5.5 5.3 Sócios ou diretores estatutârios da Pessoa Júdicâ licitante, por estatuto ou contrato social, quê tenham registro no CREA e/ou CAU. Inte$'ante (s)

do quadro sôcieüírio da pessoa j uridica de engeúaria licitante, por estÂtuto ou contrato social, que s€jam profissionais detentores de ART devidâmente regisEados no CREA

e/ou CAU, nâs condiçôes p€rtinentes ao subitem 5.5.1;

5.6 DÀS DECLÀLAÇÔES

5.6.1 Crrtr de Àp.êsêtrtrçlo d. Documetrhçno contendo todas as informações e declarâçôes, conforme modelo Anexo Il deste Edital, lgLpg!êig
ItrabilitÍcro.

5.6.2 D€cl.rrção de Termos de Sujriç5o ,o Editâ|, conforme modelo Anexo III deste edilal, §qLplgêllglllblill!!çlq
5 6.3 Dcclrrlção dc Prrentesco, conform€ modelo Anexo VI, para todos os fins de direito e sob as penas dâ lei que nâo possui em seus quadros de

empregêdos e em seu corpo societario/acionário cônjuges, compeoleiÍos ou púentes em linha reta ou colateral, até o teÍcêiro gmu, ou por âfinidade, ate o segundo 8rau, com

dirigentes ou servidor€s detentorcs de círÍgo em comissão ou função de confiança que atuem direlam€nte na realiução do certame e/ou na formalizâção contratual, §qLplg!
de Imbilitrçõo.

5.6.4 DECLAR{ÇÁO DE SEGURÁNÇA E SÀÚDE DO TRABALHO - SESMT, conforme modelo Anexo VII, que tem condições de atender

as Norm.s Reg[lam.ntrdorrs dt Portrrit tr" 3.21,í/?8 do MTE, aplicáv€is às atividades objeto deste côntrato, e, que tem condiçôes de apresentaÍ as documentaçô€s

solicitadas na ImÍuçlo Normrtivi í" 0072017-GAB/SEGPI-AN, de 25108/17, conforme Anexo I - Projeto Básico, lqLplldqllfLiülgçlq
5.6.5 DECLÀRAÇÂO DE COMPROMISSO DE VINCULÀÇÁO Ft.nURA DO PROFISSIONAL, confoÍme modelo Anexo VIII, a pessoa

iuridicâ s€ compromere a contsatsr Engenheiro Eleticistâ ou equivalente no ato da Assinaturâ do Contato, conform€ Parcela "Instalação EléEicâ/Sub€stâção", de acordo com

perfil indicado nos Artigos 80 e 9" da ResoluÉo 218/1973 - CONFEA.

5.7 Não serão aceitos protocolos de entsega ou solicitâção de documento em substituiçâo âos documentos requeridôs no presente edital e seus An€xos.

5.8 PaÍa os documentos e c€rtidôes requeridos neste edital, poderâo

documentação, facultado à Comissão, aferir â veÍacidade dos m€smos.
ser emitidas cópias oriundas da intemet, desde que constânte do env€loPe

5t28

5 4 2 2 A licitante que apresentar resultado menor que I (um), em qualquerdos indicescitados no subitem ânterior, quando de sua habilitaçào, deverá

do último exercicio exigido na forma da Lei



5.9 03 docuE!.trtoa raLtivo3 à Hrbilit.Éo (Etrvclopc n' l) a à, Propoitú (EDvclop. tr'2) scrlo apra§antad6 am.trv.lop.! 3.Par.dos,.m
origiual, por qu.lqu.r pro<clso da cópia rüt.nticrdr por c.rtório compatcttaa oü por $rvidor dr Comilllo dc Licitaçlo. Somêtrta 3.rlo rt rdidot p.dklos dc

,{ UfrNfrC,,lC.4? rté 2 íd[rs) dir hor.s..rtc! dr drlr mrrc.dr p.m rb.rturr dr licit

5 I O As ceúdôes que não possuírem prazo de validade, somonte s€rão aceitas com data de emissào nào supcrior a 30 (tnnta) dias contados da data da

emisúo do docuÍnento, exceto s Ceíidiro Negativa de Falênciâ e RecupeÉçâo Judiciâl (ou equivalente), cuja datr de êmissão não poderá exceder 60 (sêss€nla) dias da data de

aPresentâçiro da propostâ.

5. I I Em neúum caso será âceitÀ quer na hora da ab€rtura dos envelopes, quer posteriorrnente, a apresentação ou inclusào d€ documentos de

habilÍaçào que nào fizerem constar do respectivo envelope de documentâçâo.

5 I 2 De toda documentaçào apres€ntada em fotocópia autenticada, suscitando dúvidas, podená s€r solicitado o original pâÍa conferêncrâ, no prâzo de 24 (vinte

e quatÍo) homs. Íegrstssndo-se em Àta tâlocorÍência

5 I 3 Tambem molivará â inabilitação poÍa os atos subsêquentes da I icitâção, fâltâ de comprovaçâo do rarno de atividâde comercial vinculado âos

objetoyserviços descritos nos Anexos constantes deslê edilâI.

5.14 Etrc.rr.da. Ías. da hrbilit çlo, r. todo! os licitütct dasiatrÍam dpr.ss.m.Dtc do dir.ito dG racolrtr drs dacbôas..l. pcrtiDctrt.s, .pó6

rslinar o Tcrmo da Ranúnai& oi envalopas contctrdo 13 propostrs do3 licitartas 3crío rbarto! c rrunciados saüs vrlorcs, davolvaDdo-.la lscradN o§ anvalop.3 dos

licitrntês inrbilitrdo!, proccd.trdo-lc rcgirtro.m Atr.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

"Cor!.lho dr Coord.mçlo Rcgiotrrl da Edüciçlo dc Rio V.rd.'
COMI§SÂO f, SPECIAL DE LICTTAÇÃO

coNvÍTE N'.02nm1
ENVEI'PE N. 02 _ PROFOSTAS

6l O licitânte d€veú formalizâr sua proposts levando em consideração os preços estimados orçâdos p€la SEDUC (conforme Projeto de Execução

orçâmentsria - Anexo I), pâÍa conüatação dos serviços, objeto da presente licitação, em um único invólucro, devidaÍEnte lacradô, um6 únicâ vi4 contendo os dizeres

menc ronados no itcm 3. I O, iÍnpÍcssa ou datilografada em papcl timbrâdo, encâdemad4 contendo o números do CNPJ, lnscÍiçô€s Municipal e ou Estadual, endereço etc, red igida

em língus ponuguesâ, elaboÍando a cotaçilo de acoÍdo com as especifieçôes constantas d6s plânilhas oÍçamenúrias, em linguâgcm clfia, sem rasuras, rcssalvas, condiçôes

s€ndo a última É8anâ, datsda e assinads pelo repres€ntrnle lc9l, constituldâ do6 saguintês €lementos:

6.2 Á pÍoposla devêÍá c.ntcr o pÍcço para execuçâo dos serviços, expressos em mo€da correÍtê nacional, admitindo-s€ após a vírgulâ toú.ntc 02 (d[.s)
crsrs d.cimrir, discÍiminando os pÍeços expressâmente, oMecendo à êspêcificaçõ€s minimas conforme planilha orçâmen6ria constsnte do edital, em alSarismo aÍiibico

6.2. I O I icitânte deverá indicar na proposla, pats efeito dc dados para €missão de nota de cmpenlo eTou âssinatum do contrato, o nomê completo dê

seu representante legal, b€m como o número de sua caÍelra de identidade e do seu CPF.

6.2.2 Os pregos unitário e gtobsl são limitados 6os apresêntados na planilha orçamentiria referencial.

6.2.3 O BDI utilizldo pela Pessoa Júdica licitante deve limitar-§ê âos pârâmetÍos de lei vlgente apresentado p€la Administ_âçâo.

6.2.4 A Pêssoa Juridica licit nl,a deve âpresentaÍ a composiçâo do BDI atusliztdo.

6.3 Prrr êfcitos d. el.bor.çío d, pIE gg!!gp!!!l!!!j!ç!E!!!84, o licitrntc DEVERÁ utilizrr o softwrrc MS Exc.l, d. form. quc o vrlor
uíitÁrio e totrl d. todol or s. iço! scjs crlcühdo por m.io d. fórmüla ÍTRUNCAR", cotrÍormc .rÊmplo.

trDid Qlllnt- PNÍ.1 l.srrvi(o
M' 22,1t 0.00 1.59 35,.í7

§f 65,77 0,00 390.67

1m238 LÍM 5,11 6,62 l.: r,l

Ord.:Quânt. Quantidade

P Mat - Preço uniti,rio do mâteÍiâl;

P.M.Obra - PÍcço unitário da mão de Obra;

- Número de ca§ls decimals desejadâs

6 3.1 Deveú declaraÍ expressmente o prâzo de validâde nâo inferior a éqGg!§ClEE!§ corÍidos, conforme Anexo IV, a contar da datâ de sua

apresentâçÀo.

ó.L|. L Antes de expiraÍ s validade original da proposta, a Comissào de Licitasão podeú solicitar â pÍoponentc que declare a sua intençâo de

prorrogâÍ o prazo pÍevisto no item anterior As Ícspo6tâs sê farão por escrito, preferencialmcnte poí meio eletrônico

6.1 1.2 Não s€rá admitida â modificação dâ pÍoposta p€lo licitantc que eceitar prorrogâr a sua vâ.lidade

6I 2 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurâdos na Propostâ Comcrcial das pêssoâs juridicas de engeúarias licitântes, serâo

corrigidos pela Comissâo de Licitação Hâvcndo divergência entre o preço unitário e o preço total, prevâlec€rá o pr€ço uniúrio ê o total seÍâ corrigido, s€ndo que no csso

valor€s exprcssos cm algarismos e por cxtcíso, prev&leccni cste último.
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6.1.1 Apresenlar Planilhds) OrçamcntáÍia(s) completâ, referent€ aos s€rviços cotados onde conslcm os quantitâtivos e seus respêtrvos preços

uni!Íios, os preços parciais e preço i,otâl, BDI, e o preço totâl dos s€rviços, nos termos deíe edital, assiírdr p.lo Raprd.ítlDt. TécEico Lgrl.
6 1.4 ApÍesentff Cronograma Fisico-Financeiro detÂlhâdo dos serviços propoíos, nos termos deste edital;

6 3.5 Carta Propostâ assinâdâ poÍ diretor, sócio ou representant€ da Pessoa Juridica de engeúaÍia licitânt€, com poderes devidamente comprovâdo
para tal investidura, contendo infornaçôcs e declarsçõ€s conforme modelo Anexo Meste edital

6.36OlicitantepoderáÍ€6lizârvisitapÍeviaeinspecionarolocaldaobraecercaniasemdia€horáriocomcrcial,demodosobter,parâsuapÍópna
utifi?âçâo e por su6 exclusiva responsâbilidadc, toda informaçâo necesúna à €laboEçâo da propostâ. Contudo, deverá emiljLr DECIÀRAÇÀO DE VISTORIÂ, conforme

modelo Anaxo V deste edital, assinadâ pelo rcpr.!.trtttraa Lg.l da Pcssoe Juridicâ licitante, acerca do coúecimcnto plcno das condições e pêculiâridâdês da obr4 e.Juntadâ

à proposta de preços.

6 3.6.1 A viltorir c.!o o.orn, pod.á !.r agandrd. alD horario comarcial, juoto a Uridrd. ElcoLr, lcrdo . d.tr da irício r p.íir dr
publicrylo do Gdital nos d.vido! úaior da comúricrçlo,.,. drtr d. ctrccrrrmcDto da 02 (doi!) dirs út.i3 mt riorc3,. út. furd. ptr. rbcíur. dr 3clilo púbüc..

6.4 É crprcssemcntc vcd.dr i 3ubcotrtr.t çlo do v.lor total do coEtÍrto, . llrb.otrtr.t çlo p.rci.l podcí lcr pos3Ívêl com .Í uôtrcir d.
titul.rdcstr Pasta, ddêndo rpí.s.otrro limit. mótimo c o. larviçor patsÍvGl p.r. t 3úb.ootr.t çlo p.rchl Gltr rchçIo lov.lor tot.l dr obrr. AdicioD.lmcDtc dcvc

s.r.prctcntld.l do.nm.ít çlo dc r.guhrid.d. Í!.al a trabalhiraa, a, o aoítnto ÍirE.do cnirc. rdjldicrtúria G r pc§,or juídic. sub.otrtrrtrd..

6 4.1 A contârâda se responsabiliza pêla padronizssão, comparibilidâdê, quâlidade e pêlo gerenciamento centrsliz^do da subcontÍatâçáo.

6.4.2. A subcon!_atação psrcial ficâÍá limitada a 30% (trinta por cenio) do total do conEato.

6 4.2.1 Os serviços passivos de subcontratação são:

a) Sondagsm do TerÍ€no;

b) Esfutura Metálica;

c) Sube§tação:

d) Estrutuã tajes (Pre - Moldadas);

e) Marcenaria;

0 Central de Gás:

g) SPDA (Sistema de Proteçâo confs Doscârgâs Aünosféíicás);

h) Esquadrias Metálicas, e;

i) TranspoíÊ dc Entulho

6.5 Seá dcsclassificada a proposta, cuja €specific!çào eíiv€r incompativel com o(s) objeto(s) especificádo(s) no6 ancxos constantes dcstc

6.6 Nào s€ considêrará qualquer ofcrta de vântagcm nâo pÍevista no editÂl ou bâseâda nâs oferias dâs demâis licitantcs.

7. DOS PROCEDIMf,NTOS LTCITÀTÓRIO§

7. t Na dala, hora o local designado nês1e edital, em aro público, a COMISSÃO ESPECIÂL DE LICITAÇÀO rec.beú eÍn envelopes distinto6 e

lacrados coíteído, os documentos exigidos parô hâbilitâção e Propo6h.

7.2 Caso haja anuência uíânime das licitantes pâíicipsnte§, vissndo a organicidade e agilidâde dos trâbalhos licitatórios, a Comissâo pÍomoverá

soneio de 03 (três) licitantcs, pam compor uma comissâo Íeprcscntâtive dss dcmais licitant€s, auxiliando a Comissão de Licitação na vcrificâç:lo e rubrica da documentação €

pÍoPosla

7.3 Serào inicialmente âbcrtos, cm s€ssâo públic5, os cnv.lopcs contendo os documentos relerentes à fas€ de habilitasão que, âÉs conhecidos pêlos

licitantes € €xaminâdos pêla Comissão de Licihção serão julgados, dando-se imediata comunicâção do Íesultado se presenta todos os licitantes. Caso s Comissão Julgu€

Íesultado no múal da unidade escolaÍ e encâminhando por e-môil institucional à paÍticipantes.

7 4 Ocorrendo a hiÉtese pÍcvista no item snteÍior, 06 envelopes contendo as propostas pennânec€íão, devidamente lacrado6 num úico involucro,

sendo rubÍicâdos p€la Comissão e licitantes pÍes€ntes, ficando eÍn podcr daquela ate que sejajulgada a húilitação.

?.5 S€rá procrdids a abeÍtura dos envelopes conEndo as propostos dâs licitantas habilitadas, aÉs trânscorrido o prazo s€m iíterposição de recursos,

ou teúa havido renihcis expÍessâ do prszo recursal drs licita.tes habilitadas ê inabilitadas ou aÉs o julgÂnento dos recusos interposlo§.

7.6 Á Comissâo mantará.m seu podeÍ os cnvelopas propostas das licitântcs inabilitadas, devidamente rubricados, até o término do periodo recursal,

de que !-ata o inciso I do artigo 109 da tei FedeÍal n'8.666/93, e serão devolvidos, no estado em que foram entÍ€8ues à Comissão.

7.7 Das reuniô€s psÍa recabimento e abarsrra dos ênvclopes de docuÍncntasão a pÍoposta, sêÍão lavladas at § circunstsnciadas, que mencionâÍáo todas

as ocorÍêÍrias quc interesssrtm âo julgÊmento da Licitaçào, devendo as mcsmas scr âssinadrs pelos membros da Combsâo ê prc§ente§.

t. DO CRITÉRIO Df, JÚLGÁMEI§TO

8 l. Ojulgamento serâ rcâlizado p€la Comissão Especial de Licitâção, de acordo com o que dispõê o AÍt. 45 do Li FedeÉl no 8.666,93, obd€rvândo

os §egurntes fatores:

8.1 l. O julgamenlo seni realizado com bas€ no menor pÍcço, r.gim. d. .t..uÉo cmprêiLdr por pr.ço Slobrl;

8.l.l.l - E o v.Lor P!Émêtrc r.ú co|lr bllc ro AÉ 4t, itrcilo Il, § l', lGt 'b' dr lri F.dGrrl r'. 8666/93, ou scjt, "ô) valor oqado p.la
ad irrist,[,úor-

8.1.2 Ficam ass€gumdos à licitsntês concorrrntcs como Microêmpresas cJou Empresas de Pequsno PoÍte, quânlo ao iulSamênto do Convile,

privilégios estsbelocidos no ârt. 44, §2o, da t€i Complementsr n.' I 232006.
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8. L2. I - Nâo haverá direito de prefeÍência quândo a melhoÍ oferla inicial, scgundo a li$â de classiftcação, houver sido apresenoda por miúoempresa

e empresa de pequeno pon€ que preencha as condiçõê§ estâb€lecidas na tei ComplemeÍtú 1232006, reduzir seu valoÍ, o certanÉ s€8uirá normalmente com o primeiro

colocado onginal (média ou grânde empresa).

E.1.2.2 S€ a prim€ira calocada não foÍ micro ou p€quem emprcsa, a Comissáo deveni verificâr sc existcm microcmprcsas ou empresas dc pequêno

poÍe cujos valores oêÍtldos em suas propostss €nconÍlm-sê em um intervalo de até I 0.4/o superior à melhor oferta (cmPate fic!o), ocasião na qual estarão fictamente empstâdas

com o pnÍneiÍo colocado.

8.1.2.3 Se houvcr ME/EPP neste intervalo de valor, Íespcitadâ a ordem de classificaçâo, a Comissão deveá convocar a ME/EPP parà, se desêJâÍ,

ofeÍêcer lanc€ menor ao do priheiro classificado.

8.1.2.4 Na hiÉtcse dÂ MF,/EPP reduzir seu pÍcça a um valor m€noÍ que o prineiro colocado (que, salient€-se, nâo é ME nem EPP), tomÂrá s€u lugar

como primeiÍr classifi cada.

E.1.2.5 Apenas sê â MSEPP não efetuâr â rcdução, será convocada a próxiÍna microeÍnprcsa ou empr€sa de pêqueío poíe, respcitada a ordem

clsssificstóÍiâ, que encontre-sê no percentual de âté l0% superior ao primeiro colocâdo, parâ ex€rc€r o mesmo diraito da prefeÍência.

8. I .2.6 No caso de naúuma ME/EPP empâtad6s fictâmanE aceitarem reduzir seu vâlor, o ccÍtame seguirá normalmênte com o primeiÍo colocsdo

ori8inal (médi8 ou Srande cmpress).

8.1.3 Serâ consideÍâda vencedorE a empÍcss proponcnte,4icitante que aprescntaÍ a proposla de acoÍdo com âs espêcificâçõ€s dcste instsumento

convocatório/Convit€ e sêus anexo§, e ofertâÍ o menor preço global, p6ra a prostaçâo dos sêrviços descritos no anêxo I - Projeto Básico

8 1.4 Poderâ ser exigida da Licitante que aprcsentsÍ prcço reduzido, informações suplementares que comprovadâmeÍltc evidenciem a exequibilidade

das propostss sem prsjuizo de promoção dc diligências ou ouúo ato neccssário ds suâ comprovasão, nos temlos do An. 43, parágrãfo 30 dâ I.i Fêdêrâl n0 8 666,§3 e suÂ§

alteraçôes.l

8.1.5 No câso da âbsoluts igualdade d€ preços ofeíados por dois ou mais licit6ítes seni assêgusdo como critério de desempate a relizâçào de

soíeio, conforme estâtrclccc o § 20 do aÍtigo 45 dâ Li FedeÍsl n" 8.666D3. PoréE, valor.3 próli]rro! d. ccatavoa Íarlo prrb do grupo da loíaio.

8.1.6 Uma vez convocadas as Pêssoa Juídicâ cmpotadas e estas não atcndeÍam ao chamâdo, a Comissão radüsrá o sorteio sem a sua presença, ou

salvo situaçilo exfsordinária publicâda em Decrcto lri.
E.2. A Comissão de Licitação pod€Íá promover diligências em quslquer fas€ da licitâçào, nos teÍmos do § 3", do ôÍ. 43 da ki Federal no t.66ól93

8.2.1 - . Erros no preenchimento da planilha nío constituem motivo psÍa â dcsclassificasâo dâ pÍoposts. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante,

no prazo indicâdo pels Comissão JulSadora da Licit6ção, desd€ que Íão hâja msjoração do prcço pÍoposto.

E 3 Ojulgamento das propostas ocorr€rá dando-se conhecimento do resultado, em sessão públicâ que podeni ser maÍcado para tâl Íim, desde que

presentes todos 06 licitÂntes habilitâdos, caso contrário será o mcsrno publicâdo no Mural da Unidade Escolar e a Atâ de Julgam€nto de resultâdo enviada (via E mail

institucional) a todos 06 panicipantes

E.4 A de.isão da Comissâo Especial do Licitaçào somentc será considgada definitiva, aÉs Dcspacho de Ratificaçro ou HomoloSação exaÍado Pela

Autoridade Máxina da Unidade Escolar, que neste caso é o President do Cons€lho EscolâÍ

9. DOS RECUR§OS ORÇAMENTÁRIOS

9.I A pres€nte licitaçào correrá a conta do§ seguintes recursos orçamentá os:

PDF

202 I 2.,10 1009J I
20212t0100931

2021210100931

2021210100931 RS l 663

Valor eÍimado RS 329.99,9t

IO. DA HOMOLOGAçÀO E DA ADJUDICAÇÃO

10. I Tm.scorrido o prazo recursal e d€cididos os recursos eventuâlmente interpostos, o processo licitatório será sublhetido à apreciação do PRESIDENTE

DO CONSELHO ESCOLA& pârâ hômologação da licitaçâo e adjudicafão à(s) licitântqs) vcnccdods) do objclo, convocando-s€ aÉs, ds) rcsPectivs(s) para a§sinaturâ do

rr DA coNcllrAÇÃo E DA MEDhçÃO

I l.l. As contmvéÍsias eventuâlmente surgidas quânto à formelizzção, execução ou encerÍamenlo do aiuste decorrent€s desta licilÂçllo sêÍão

submetidas à têntativa de conciliação ou medisção no âmbito da Câmara de Conciliação, Modiação e AÍbiEaSam da Adminiíração Estadual (CCMA), na forma da l,ei n'

NATT]REZA DA
DESPESA

VÀI,ORDOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIASEQUINCIÀ FO:.ITEANO E\St\O
4 4 90 51.1935,01I l% 049 2021.2401.1 236r. 1008.2013.04. 100.90--T roo l2021 FUNDAMENTAL
4.4.90.51.19 R$l9l 013,E92021.2.t0t.1 2.362. I 008.2011.04. I 00.90t17 | loo202t MÉDro I sz,rs:0"Á

R§ 19.785.48ri'o+rú.so I 4.4.90 5l let00 2021.2401.123ó6.100t.20i.»Nv, I 4t22021 'i E A
4.4 90.51. t92021.2101.1 2.367. 1008.2013.04. 100.90s2t I loozozr l rsiecul I t,!lq3'z

RS329,999,98TOTÀL

9 .107. de 23 de setembro de 1996 e da ter Complementar Estadual n" 144. de 24 dejulho de 2018

E:"SI\O

R$115 516.62



13 DO CONTRATO E DA EXf,CUÇÁO

I 3. I Os serviços d€verÀo s€r executâdos conform€ o ftemoraal descritivo/especificâçôes técnicas, planilha oÍç3m€ntâria, cronogama fisico_

financeiro, projetos e demais normas constantes de§le instrumento

I 3 .2 O prszo para a assinâtura do contrato sêrá de .té 05 (circo) dir! útais, contado§ da convocação da licitante, se o convocâdÔ não assinar o

contÍaio em tempo hábil, decaiÍá o diÍeilo à contmtação, somândo com a previsào de possibilidade de prorrogação do Prâzo, de acordo com o que estabclece o art. 64, caput e

§ I ", tÉi Federsl n" 8.666/93

U2-LOJando da e§sinaiira do conhto 8 C

a) prova dê reguldidade psta con â Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de CeÍtidão expedida pela SecretrÍia de

Fiíançâs do

Munacipio ondc os serv4os serão prc§tâdos;

b) prova de regulâÍidade junio ao CADIN ESTADUAL - Câdastro Inforrnâtivo dos Créditos não Quitado§ de ÔÍgâos e Entidades

Estaduâis, nos

termos do aí. 6o, inc. I, da Lei Esisdual n' 19.754117.

c) Ceíidáo Negativâ d€ Suspensáo e/ou Impêdimento d€ Licitâr ou Conf6l!Í com a Adminisfação PúblicÂ nos teÍmo§ do § 4"' 8Ít.

50, do DccretoEstrdüsl n'7 425D011.

13 3 O§ aabalhos deverão seÍ iniciâdG em até lO (dez) diss canidos âpós a oÍdem de serviço emitido pêla Superintendência de IníÍâcsEuurâ ou pclo

Prcsidenle do Conselho Escolar.

l3 3.1 poderá o coNTRATÀNTE, a sêu cÍiÉrio cxigir o Íefâzimento ds qualquer paíe dâ obra realizsda Pelâ conratad& sem qualquer ônus para o

mesmo, caso essâ lenha sido 
"*""rtaa" 

*, ,íp"iãi" tt"n* 
"ornp.o-r"a, 

ou em desacorio com as normas, e§p€cificâções ou com as dctcrminaçôes pré'eslabelecidas no

tcrmo de referência e dchais ancxos ao edital, além do recomcnalado pelâ fiscalizâçilo, nos t€rmos do 6rt. 69 da Lei FedeÍ8l n" 8666/93 e as norÍíâs da IÉi no 8 07880'

13.1.2 Ficâ a CONTRAI ADA obrigada tâmbem â âpre§€ntar a comprovâção de quitação dâ§ obrigsçõês tÍabalhistâs o previdenciárias' referente aos

trabathadores que execulÂrâm a obl'a, b€m como a§ fiscais e pdafiscri§

13.3.j A CONTRÁTADA é responúvcl pelo saguro de seu pe§loal s€ndo igualmentê Íêsponsável Pelo seguro de responsâbilidade ciül e danos

contra terceiros.

l3 4 A contÍatâda ficâ obrigâdâ s ac€itar nas mcsmas condições contÍan ais, os acrésclmos ou supressões nos sqvlços contÍâtado§ nos limites

estabelecidos no § l' do Aí. ó5 ds Lei Federâl n' 8.666/93

13.4.1 os acréscmos ou supressõês aludidas no item ânterioÍ somente sê darâo mediante justificativa mânifests exprcssâmentÊ pela sup€rintêrdêncü

dê Infraestutura da SecÍeisia ds Fiucâ§ão.

I j.4.2 A congatsda s€ obnga a executâÍ as obras empregâído exclusivameÍle materúis de primeta qualidadê, ob€deceido, rigoÍosnmente' aos

projetos de engcúaria que lhe forem fomecidos pela secrctaÍia de Estado de Educâ{áq afavés da sup€rintendência de Infrgestsuora e àLs modificá{"es propost's e aProvsdas

pelo Setor durante a execuçâo dos servços

I 2. L Os conflitos que possam surgir r€lativamente ao âjuste decorrente destâ licitâção, a.áso não puderem s€r equácionados de forma âmigável,

serâo, no tocante aos diÍeitos paEimoniais disponiveis, subÍnetidoG à aôitragem, na forma da LÉi n" 9.307, de 23 de seteÍnbro d€ I 996 e da [,ei Complemenhr-Estadual n' I 44,

de 24 de Julho de 20 I 8, €legendc.se dcsae ja iara o scujutgamento a c,ÂMe-ne DE coNCILlÂçÂO, MEDIAÇÃO E ARBITRÁGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL

Anexo I do Contmto

| 4 I os sêrviços deverâo sêr exêcutados conforme descrito no Memoriat DescÍitivo€specificaçn€s Técnicas e cronogràma F isico_Financeiro 6 partiÍ

daemi§sãodoautonzoformal'pcl.süp.ritr.êÚdêDcird.IIfll.ltrurülroucootclhoEscolrrdrUnid.d.ElcolrrsolicitrÚtê
I 4 2 Se ô licitante vencedoÍ deixaÍ de ex@utar os scrviços denfo do pÍazo e nâs condiçõês pre€stabelecidos scm manifestaçâo por escrato e âceita

pela ContÍatante, sujeitat_sê-á às penalidâdês de§t'' Eiitst e l€gislâção pertinente

14.3 A fiscalizâ!ão de todas as f6s€s dos s€rviços seú leita por profissional coínpetentc designado Pelâ secÍêt ade Estrdo de Educação'

I 4.3. I Além das snotações obíigatóÍias sobÍe os serviços em andamento e os programâdos, a contÍâtadâ dev§rá í€coÍrer ao Diáúio d€ obr4 s€mpre

que ,*gire. quarsqrer improvisaçõ€s, ;lteraÉc§-téoricas ou serviços irnprevistos decoÍÍente§ de acidentes, ou condiçô€s espêciais

l4.l 2 Neste câso, tamÉm é impÍcscindivel a assinaturs de ambâs a§ pâÍtes no lirro, como formalidâde de sua concordâncrâ ou discordância tecnica

com o fato Íelatado.

l4 4 serão obriSatoÍiamente registrados no "Diário de Obra":

12 DA CúUSULA COMPROMISSÓRIA

I{.4.I PELA CONTRATADA:

I 4 4. I . I As condiçíÉs m€teoroló8icas prejudiciais ao a'damcÍto dos Eabalhosi

14 4 L2 As falhas nos serviços de teÍc€iros, nâo sujeitas à sua ingerênciâ;

14 4.1 3 As consultas à fiscslizaçâo;

{

14. DO PRÀZO DE ENTREGA E DA FISCALIZAÇÁO



I 4.4. L4 As datas d€ conclusão de etâFres c5Íacteri2adas de acordo com o cronograÍna aprovado;

14 4.1.5 Os acidentes ocorridos no decuÍso dos úabalhos;

14 4 I 6 As r€spostas à int€Íp€laçõ€s da fiscalizasão;

14.4.1.7 Â €ventual escass€z de material que resulte em dificuldades para a obÉ ou serviço;

14.4.1.E Outros latos que, âo jüízo da conttBtsd4 devcm sor objcto de rcgistro.

r4.4.2 PEL\ FTSCALTZAÇÁO:

14.4.2. I Ateslâdo da veracidade dos rcgistros previstos nos suLitens anteÍiores;

14.4 2.2 Julzo forÍnado sobre o andúnento da obm ou sêrviço, tendo cm vista &s especificações, pÍazo e cronogruna;

l4 4.2.3 Obs€rvaçôes cabiveis a proÉsito dos lançamentos da contsatâda ío Diá,rio de OcorÍàcias;

14 4.2.4 Soluções às consult s lançadss ou formuladas pela con§rtad& com corÍespondência simultâDea pam a autoridsde supênor:

14.4.2.5 ResEigôes que lhe pareçam c.bivcis a .espcito do 6ndâmeÍ1o dos trabalhos ou do desempenho dâ contrslÊda;

14.4.2.6 OuEos fatos ou observâçõês cujo regisEo sc tome conveÍientc ao trâbalho de Íiscalizâçào.

14 4.2.7 O Íecebimento dos s€rviços sc.á fcito pcla CONTRÁTÂNTE, ao término das obras, após veÍificsção da sua perfeita execução, da seguinte

formal

14.4.2.8 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhsmanto. fiscslização, m€diant. t.rmo circlmstanciadq assinado pelas p6rte§ em ate l5 (quinze)

dias comdos da comunicaçâo escrita da contralada.

14.4.2.9 Definitivancnte, por s€rvidor ou comissão designada pela autoridade competenE, mediânE termo circrmstânciado, assinâdo pelâs portes,

aÉs o decurso do prszo de obsêrvaçito, ou vistoria que compmve a adequsçâo do objelo aos termos conúatuais, obs€rvado o disposlo no art. 73 da Lei Federâl n'E.66ól93.

12.4.3 O Íecebimento provisório ou definitivo nào exine a Contsatada da responsabilidade civil p€la quâlidade do6 erviços executados.

15 DÁ EXECUÇÁO DOS SERVIÇOS

l5.l Caberá à SecretaÍia d€ Estado da Educa{ão, por mêio da Suprintendência de InfrsÊstÍutüã, â coordênaçro, supervisâo e fiscalização dos

fabâlhos obj€to deste Eiitâl e, âtnd4 fomecer à contratada, os dados e os elementos técnicos n€cessários à r4lizagão dos serviços licitados.

15.2 A contratadâ deverá, inicialmente, âfixrr no carteim d€ serviços plâcâ alusiva À obr4 com dimcnsôes, dizeres e simbolos a serelh determinados

pela SêcÍelaria de Estado da Educâçào.

15.3 Para cmissâo do autoúo Formal, â CONTRÁTADÀ deverá apreseÍlrÍ:

15.3.1 Duas vi&s da Anoração de Responssbilidade Técnicâ de exccuçro (ART) ou Regisno de Rêsponsabilidade Técnica (RRT), c,om s€u dcvido

recolhimento perüÍ€ o Consclho Regional de ArquitetüÍ4 Engeúaria e Àgronomis - Goiás (CREA-GO) ou no Conselho de AÍquitêtura e Urbanismo (CAU-GO) sendo quê

uma via scé an xadâ à Prcstação de Contas e a outra ssá encaminhada à Gêéncia de Engcnhâriâ e Acompanhamcnto d€ Obr&s da Superintcndcncü de

Infi'a€sEutura;

15.3.2 Diário de Obrâs;

15.3.3 Cópia dc Ínâtricula no CadssEo Espccific. do INSS (CEl);

15.4 Dursnte s exêcuçâo do côntrato, a CONTRATADA deverá aptesentar:

15.4.1 Cópia aut€nticâdâ da Cuia de Recolhiocnto do FGTS e lnformaçõ€s à Previdênciâ Socúl (GFIP) vinculada à CEI, exclto quando houver

dispensa pela hevidàcia Social, nestc caso será vinculâda eo CNPJ da CONTRATÂDA;

l5.S Os emprcgôdos deveÍão €star devidamente idcntrficâdos com cÍachá c fazendo uso d€ todos os cquipamentos de §cgursnç8 n€cessários pam o

ex€rcicio das tarefas.

I 5 6 por s€ tratsr de contrâtsção em rêgima de execução empreitsda por preço global, não há possibilidade dc formalizasão de tcrmo aditivo visando

eventuais acrcscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e devidam€nta justificsdos, oriuídos de alteraçôes qualitâtivas, que nâo confiSurem falha do ôr8âo gcstor na

elaboÍação do projeto ou descoúÊcimento por paÍt€ da CONTRATADA do local onde os sêrviços s€rão r€alizâdo6, nos tcnnos do §3'do aÍt. 65 da [-4i Federal n' 8.666/93.

e nos hmrEs frxados no §2' do refeÍido âílgo.

15.7 qrahuer slteÍaÉo, modificação, scrésciÍlod ou reduçõas quc impliquem alteração do projeto dâ obra deverá serju§tificada, sêmpÍe por oscrito,

pêlo S€tor de Engeúsria da SêcrEtaria de Educâção, autorizada pelo titular da Pasta e formâlizáda por mêio dc tcrmo sditivo ao Contrato Originôl.

15.8 A Pessoa JuÍidicâ de €ngeúaria vencedora do ceÍtâme grrantirá a solidez e a s€gurançâ do trâbalho Íe31i7âdo, bêm como 06 materiais utilizados

na obra pelo p€riodo de 5 (cinco) anos, a paÍir do reccbimento ds obra Pelo Selor Compêt€nte destâ Pasú.

15.9 Psm efeito de reâjustam€nto, a periodicidade ob€dcaerá à daca do orçâmento a que a proposta §€ referir.

1 5 l0 Ao Érmino do§ serviços, dcveá ser ptocedidê a limpe?â do canteiro ds obÍa

16 DOS RECI RSOS ADyt:,JtS]RÁTMS

16. I Todos qusntos paniciporem desü liciÉeno têm o diÍ.ito público subjctivo à obseÍviincia do peÍtinênte proc€dimcnto, nos tcÍmos deste

instruÍnento convocatóÍio, da ki Federal n" E.66óD3 e legi§lâção viSentc

16.2 Dos atos d.correntes da cxecução dest€ Convit cab€m recursos nos casos e fornús determinados Pêlo art. I09dat*i Fêdeãl n'8 666,43 e

alteÍsçõ€s postoriorcs.



16.3 O reruÍso seni interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lawatura da ata publicâd4 devendo ser
dirigido/protocolâda a Comissâo de Licitâção dâ Unidade Escolar.

I 6.4 Interposto o recurso, a Comissão de Licitação comunicará às demais licitânhs, que poderão impugnálo ou não por meio das contrarazões, no
prazo de 02 (dois) dias úteis.

16.5 É d€ r€sponsabilidade dâ Comissâo d€ Licitação julgar os recusos e as contrarâzões.

16.6 O Presidente do Cons€lho Escolar tem por responsabilidade acat Í ou n?lo o r€sultado de j ulgamento dâ Comissão, no prazo de 02 (dois) dias
úters, contados do recebimento do julgamento, proveniente da COMISSÃO DE UCITAÇÂO.

16.7 Os recursos preclusos ou intempestivos nâo serão conhecidos.

17 DO PÀGAMENTO

18 DA RESCISÃO DO CONTRATO

I 8 I O contrato podeni s€r rescindido nos s€guintes casos:

l8.l.l Por mútuo interesse e acordo das partes;

lE.l.2 UnilateÉlmente pel6 Conselho Escolâr, s€m pegamento d€ qualquer indenização indep€ndentem€nte de interp€lação judicial ou extrajudicial se

os serviços revelarem má qualidad€, má condutâ ou perdurar continuada indisponibilidade dos s€rviços;

18.1.3 UnilateÍalmente pelo Cons€lho Escolar, sem pâgamento de quâlquer indenizâção e independente de interp€lâÉo Jud iciâl ou extrajudicial, se for
d€cretada concordâta ou falência da licitante vencedora;

18.1.4 Nâo cumpriÍ quâisquer dâs cláusulâs contsâtuais, ospecificaçôes, pÍojetos ou prazos.

18.1.5 Cumprir irregulârmente âs cláusulâs côntratuais, especificsções, proj€tos e prÀzos.

18.1.6 À lentidão do seu cumprimento, lêvando a Equipe tecnica da Superintendência de Intaestrutura a comprovar a impossibilidade de conclusâo
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l7.l O pagamento seni via Ch.quc, tlrnsf.rêícir BsncÍrir, C.rtao d€ Pâgâmênto do Brtrco do BÍrsil ou outro d.fioido cm Portsdr dc Rcprssc
.mitido pch SEDUC, pam efeito dos serviços pÍ€stados na forma de medição, realizada pelo Fiscal da Supenntendência de Infraestrutun! desta Pasa.

17.2 SoÍnente será efetuâdo o pagamento da parcela CONTRÁTUAL, SE ÀTESTADA PELÂ FISCALIZÀçÂO. A comprovâção do pagamento se
dãnlL por emissão de Notâ Fiscal, que sená preenchida com deíaque do valor de retençÍIo d€ I l7o do valor da mão-dêobra para a Prcvidência Sociâl nâs planilllas
ONERÂDAS, ou, retenção de 3,5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art 7, §6", da tÉi no 12.í62011.

I 7.2 I A identiÍicaçâo da plânilhâ de ex€cuçâo da obra (OnerEdâ,D€sonerada) podeni ser averiguada no Projeto Básico.

17.3 O Pagamento do valoÍ dos serviços executldos, bas€ado €m medições nensâis, por Nota Fiscal ou faturas deverâo s€r apresentadâs conr os
seguinte§ documentos anexados:

I7.3.I Termo de Vistoria enitido pela fiscâlizsção;

17.3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garântia por Tempo de Serviço (FGTS);

17.3.3 Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Municipio no quÂl a pessoa juridica se
localizâ, Cjq@4!qqü. os §..viços §.rõo p!§l!!!!g$

17.3.4 Cópia da matricula - CEI - Câdâstro Esp€cifico Individual - da obr6junto ao INSS;

17.3.5 Cópia da GPS - Guia da Previdência Sociâl côm o número do CEI da obÍ4 devidamente preenchid4 sendo que o valor seni retido pelo
Conselho Escol4 que efetuaÉ a devida quilaçilo da mesma;

17.1.6 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informaçôes à Previdência Social.

I 7.4 Os pâgamentos serão ef€tuados d€ acordo com o cronoSÍâna fisico-financeiro ou através de medição, devidâmente âlestada, pm quem de direito,
âcompaúâda dos documentos mencionados nos subitens l5 3.1 a 15.3.3, deste Edital

17.5 Os paganentos serão efetuados ate o 30" (trigésimo) dia após a datâ, devidamente atestada por quem de direito, acompanhadâ dos documentos
mencionâdos nos subitens 17.3.1 a 17.3.6 deste edital.

I 7.5. I Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/FatuÍâ, motivadâ por erro ou incorr€çôes, o prazo estipulado no item I 7.5, pâssará a ser contâdo â
partir da data da sua reapresentaÉo.

I 7.6 A periodicidade minimâ de reâjuste ou r€visâo dos valores das parcelas do cronograma ffsico-fin.uc€iro da proposta seni de I (um) ano, contâdo
a partir da data da apresentação do orçamento a que propostâ s€ r€feriÍ.

17.7 AÉs o prazo previsto no item anteíor as pârcelas reman€scentes sorilo reáJustadas pelo indice Naclonal do Cusb da ConstruÉo - OBRAS
CMS ob€dec€ndo à s€guint€ fórmula;

M=V(I/Io)
Onde:

M - ValoÍ Íeâjustado das pârcelâs remanescentes.

V - Valor inicial das parc€las remânescentes.

I - indice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relâção à data do orçâmento/estimativâ de preços a qu€ a proposta se referir.

Io - indice referente ao mês da data do orçamento/estimativa de preços a que a pÍoposta se referiÍ.

da obra no prazo estipulado.

18.1.7 O âfâso injustificâdo no inicio da obra.

I 8. L 8 A paÍalisação da obrâ, sem j usta câusâ e préviâ cônunicâção à SUPINFRA.

I 8. I .9 O desatendimento às determinações regulaÍes dos Engenheiros Fiscals.



18.1.10 O cometimento reitemdo de faltas na €xecução dest€ conttsto, devida.mente consignada no Diário de Obra

lE.l.l I A decÍetação de falência da contrâtad4 ou dislolução da Sociedade

l8.l.l2 A alteÍa!ão Sociâl ou modificaçâo da Íinalidade ou da estutuÍa da contrâtada, qu€ prcjudique a execuçllc do cônúato.

1E.l.13 Os cásos de rescisão previstos no6 itens lE.l.2 e 16.1.3 desla Cláusula acanetadlo as cons€quênciâs pÍevistâs no Anigo 7E a E0, da têi Fedcral

n't.66óD3 e suâs slteraçõ€s, s€m prejuizo das sonçõcs pÍevistas neslÊ contrato.

I 8. L I 4 O cont-ato poderá tâmbém sêr Íescindido, sendo devido à con[atâda a devolução da garãntis, se houver; os pagâÍnentos devidos pels

cxecução do cont,'ato até a dab dâ r€scisão; o pagamcnlo do custo de d.srnobilização, e o ressârcimento dos prejuizos rcgularment€ comprovados que houver soÊido,

deúe que nao t€nhâ concorrido com culps dir€ta ou indireta, nos s€guintes câsos:

l8.l.14.l Quando o Cons€lho EscolâÍ, viâ Supcrintêndência dc InfracsEutum da SEDUC, suprimir os serviços além do limirê dê 25% (vinte e cinco

poÍ cento) do valoÍ inicial do contrato.

18.1.14.2 Quando o Consclho Escolar, mediante oÍdem escrib, suspendêr a exccução do cont a!o, por pmzo supêrioÍ a 120 (c€trto e vinte) dias, salvo

em câso de câlamidade públics, grave perurbaÉo da ordêm int rnaor, gücrra, ou ainda por r€petidas susp€nsôcs que totâliz.m o mesmo pnzo, sendo facultado â conEatada

optar pcla suspcnsão do cumprimento das obrigaçõ€s 8s§umidas aÉ que s€ja normâlizada a situação.

l8.l 14 3 O 6trâso sup€rior a 90 (noventÀ) dias dos pogamentos devidos p€la COMRÂTANTE d€coÍcÍltes de obrls, serviços ou fomecimento, salvo

em caso de calamidade pública, gÍave p€íurbasão da oÍdem interna ou gueÍrs, asseguÍâdo ao conratado o direito de optaÍ pela suspensão do cumprimento de suâs

obrigações até que s€js normalizsda a situaçâo.

It.l.l4.4 A não liberaçâo, por parte dâ CONTRATÁNTE, de área, locâl ou objeto paIa execução de obra, serviço ou fomecimento, no§ prazos

conEatuais, bem como das fontes de mât€Íiais naturais esp€cific5das no projalo.

18.1.14.5 Razões de inteÍesse público, dc alta rclêvância e amplo conhecimento, justificados e deteÍminados pelâ máxima autoridade da esfem

adminisEativa a que está suboÍdinâdo o ConEâtânle e exúâdas no pÍocêsso administsativo a que se refere o @nEalo.

| 8.1.14.6 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regulamente compÍovad4 iÍnpêditiva da execução do contralo.

I 8 L 14.7 O presente contÍato poderá aind4 ser Íescindido, poÍ mútuo acordo, âtendida a conveniência da Secretaria de Educação, mediante

auoriz!çâo expr€ssa do SecreúÍio, tendo a conEatada dteito de Íecêbêr o valoÍ dos serviços ex€cutados, conscÀnE de medição rescisôía.

19 DÂS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

I9.l A recusa injustificada do adjudic&ário em assinar o confatq acêitaÍ ou retirar o instrumento equivÀlente, dentso do PÍazo estab€lecido pela

Administ-Àçào, caracteriza o descumprimento total da obrigsção gssumida, sujeitando-o às peÍslid&des legalmente estâbelecidas.

19.2 Pclo ataso iniuíificado na execuÉo do objclo da licitação, sem prcjuim dâs demais sânçôcs ÍÉgulamentaÍes Prcvistas, o contÍatado estatâ

sujeito à aplicasâo de multâ de mor4 oMeccndo os s€guintcs liÍnite§ Íríximos:

I - l0lo (dez por c.nto) sobre o valor da nota de empeúo ou do contÍato, em caso de dcscumprimento total da obriSação, inclusive no de recusa do

sdjudicst&io cm firmaÍ o contrato, ou ainda na hiÉtese de negar-sc a efetusÍ o reforço da câuçlLo, dentro de I 0 (dcz) diâs contados da data d€ sua convocâféo;

II - 0,3% (três dêcimos poÍ ento) ao dia" aÉ o figésimo diâ de âtraso, sobre o vâlor dâ paíe do fomeciÍnenlo ou s€rviço nâo reali?ado ou §obÍe a

pane da etrpa do cÍonogÍatna ÍIsico de obras não cumpridoi

Itl - 0,7% (sête deciÍÍtos por ceÍto) sobrc o valoÍ da p6Íte do fom€cimento ou serviço não Íealizado ou sobre a patte da etapâ do cronograrna fisico de

obías nâo cumpridÀ por dia subsequenle ao triSésimo.

I 9.2. I A multa a que s€ refere este aÍigo não impede que a Adminis!_âção rcscinda unilatrralmentê o contrato e aplique as demais sançôes previstas

nestâ lÉi.

19.3 A mullâ deverá s€r recolhida no prâzo r íximo de l0 (dez) dias corridos, a contaÍ da datâ do Íecebimento da comunicaÉo

cnviada pelase€ÍctaÍiâ de Estado dc Educâção.

I 9.4 Os valores das multas de moÉ pod€rÀo s€r descontâdas da Nota Fiscal, no momento do paSamento ou de criíilos êxi§t€ntes na

Secrataria deEslado da Educâçlto em relâçâo à Contratsd4 na forÍna da lei, respeilsdos os principios da amplâ defesa e do conúaditório

19.5 As multas e outras sânÉ€s aplicâdas so podcrâo seÍ relevadas, motivadamente c por conveniênciâ administrativa, medrante alo

do Secreúrio daEducáfão devidament€ iustifi câdo

196 pelâ inexccução total ou parcial do objei,o dâ ticitação, a depender da gavidade do 6to praticâdo, a Administração podená optar

Éla aphcâção ds
p€na de Advenênciq nos terlíos do inciso I do 6Í. E7 da t.€i FedeÍal n'8.666/93

19.7 As penalidades serão obrigaioriaÍEnte registradas no CADFO& e no câso de suspensão de licitáÍ â liclbnte deverá seÍ

descÍEdenciada poÍ iSual

p€riodo, s€m prcjuizo das multas previstas neíe Editâl e dâs demais cominaçõ€s le8ais.

19.8 As sanções pÍaüstâs nos incisos l, III e Mo an. E7 ds ki FedeÉl n' 8.666/93 podgão s€r aPlicada§ juntâmente com inciso

II do mcsmo

aíigo, facultada a defesa pÍévia do intcÍcsssdo, no resp.ctivo pÍocesso, no Prazo dc 5 (cinco) dâi§ úteis

I 9.9 A ssnção eslâbelêcida no inciso Mo aíigo 87 da têi Federal n" 8.6óó193 e de comp€tência êxclusiva do Secretário de Estado

da Educaçâo,

facultada a defesa do interessâdo no resp€ctivo proc€sso, no prazo de lO (dez) dias da aberturâ de visla, podendo a reabilitâção ser r€querida âÉs 2 (dois) anos de suâ

âplicaçâo.

l9.lO Em qualquor hipót€sÊ de aplicaçào de sanções será ssseguãdo á licitânte vcncrdoÍa o conEadiório e a ampla defesa

20 DAS OBRIGAÇÔES

20.1 Além de oufts rcsponsâbilid6des definidas ns Minula Confahrsl' a contratads obriSa_sei

20.1.1 Áprcs€nt Í na assinatura do contrato documento comprobatoío de incxistênci6 de débito Íelativo às conEibuições sociais, na forma da ki n'

8.212 de 24.07.91; (CND e FGTS) e copia da proposta.

4
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20. L2 A conEatrada dcverá mdter pÍepoío, com comptência técnica e juridica e aceito pclâ S€cÍetsria d€ Estado da Educação, no locsl da obrs ou

servrco, paÍa representálo nâ ex€cução do conEato.

20.1 3 RegulaÍizâr perante o Cons€lho Regional de EngenhariÀ AÍquitetura e Agronomia - CREA4O e ouEos órgâos, o contÍato decoíÍenlê da

pres€nte licitação, conforme d€teÍminâ a Li no 5.194, dc 24 de dêzcmbro de I 9ó6 € Rcsoluçâo í'107 de 28 de fevereiÍo de 19E6, do CONFEÁ

20.l .4 Mantar "Equipe de Higiene e Segurança do TEbalho' de âcordo com a legislação peÍiÍcnta € aprovação da Scca€taria de Estado da Eiucação.

20.l.5 Msnt€r disponibilidade d€ efetivo dentro dos padrõ€s desêjados, pâra reposição imediala dos profissionais, nos casos de faltas, impediÍn€ntG,

bem como, impedir que êmprcgado que coÍnetêr falta disciplinaÍ ou cujâ sub6tituição lenha sido solicitsda pelâ CONTRÁTANTE, §êja mantido ou retorne À âtividâde nôs

imóveis desta

2I DAS DISPOSIÇÓES FINAIS

2 L I AÉs a apresentâção da proposta, nào seni admitida renficação quanto à cotsçào, ficando a proponente suJeita as condições, prazo de enEega,

garanti4 marca do môteriat e pr€ço pÍopoío para cumprimenlo do contrato.

2 I 2 Havendo intercsse do poder público, o presente instsumcnto poderá ser transferido, Íevogado total ou psÍciâ|, teÍ reduzida ou aumentâda a $ú
quântidâde (resp€itados os limites estabelecidos no an. 65 da t€i n" 8.666/93), scm que caibs aos proponentes quâlqu.r direilo à indenização ou reclâmaçâo, nos teÍmos

da l,ei p€Ítinente.

21.3 À licitant€ vencedorâ € vedâdo transferir, tolal ou parcialmente o objeto deste Edital, ficándo obrigada, perante o Cons€lho Escolar, pelo exato

cumprimento das obrigaçÔes deconentes desta licilâção.

2 I 4 Em observaçâo à Resolução CODEFAT-224/99, ob€decid6s às exigências legais; recom€ndamos que as contmiÀçôes dos trabalhadorcs pelas

licitantes vencedoras s€jam int€rmediadas pelo SINBGO.

21.5 As dúvidas suÍ8idas, serào sanadas direramcntc à COMISSÂO ESPECIAL DE LICITAÇÂO, sitüada na LOCAL DA LICTTAÇÂO, no honário

das 8h às l2h e dâs l4h às I Eh ern dias úteis, ou, E-mail: 5200000@sêduc.go.8ov.br

21.6 É lâcultâdâ à Comissão ou Autoridade Superior, em quâlquer fase da licitação, a promoção d€ diligêÍcia a esclârecer ou â complêmentsr a

tnstruçâo do pÍoc€sso, vedadâ a inclusâo posterior dc documento ou informação qu€ deveriâ conslâÍ originâlmcnte da PÍopo§ta;

21.7 pâra conhecimcnto dos inteÍessados, expediu-sc o pres€nte edital, qu€ t€ni o Aviso de Licitação afxâdo no quâdro próprio de avisos da Comissão

de Licitação do Conselho da Cmrdenasão Regional da Eiucâçâo de fuo Verdc CO, localizâdo na Rua Co6tâ Gome§, I 864, estÂndo a Comissào de LicitaçÀo à disposição

dos inter€ssados no hoÍáío de o8h às l2h e das l4h às l8h nos dias úteis, pelo e-mail: Íegional.Íioverd@scduc.go.gov.br

2 t . E A não solicitrôÉo de informaçõ€s complcment res, por parte das proponentes interessadas, lmplica na tácita adhissáo de que a§ infornaçôes

tecnicas e juridicas foram consideradas suficiente§.

21.9 O foro para dirimir quaisqusr questites onundas da execuÉo do pres€nt€ Cont áto é o da CorúÍca de GoiâniÀ Capilâl do E§trdo dc Goiés,

excluindo quslqueÍ ouEo.

CoMISSÃO ESPECIAL DE LICITÀÇÁO do Cons€lho da Coordenação Regional da Educação de Rio verde,.m Rio v.rd.-Go ro dir 20/D/2021.

PÍesidenle dâ Comrss:lo Especial de Liciaçao

&. li/rÁIMembro da Comissâo

Membro rla Comissào: Êu*Iúj6- ç|t C O --yy^\oc&\ÊíI§-
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO 

  

      NESTE CASO, CADA UNIDADE ESCOLAR TERÁ PROJETO BÁSICO ESPECIFICO 

  

  

ANEXO II – CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

  

Data: 00.00.2021 

Convite n.º 02/2021 

À Comissão Especial de Licitação  

Conselho da Coordenação Regional da Educação de Rio Verde  

  

Prezados Senhores, 

  

  

___(nome da Pessoa Jurídica)___, CNPJ/MF n.º      , sediada ___(endereço completo)___, tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente 

documentação para execução dos serviços nele referidos. 

  

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo: 

  

a) Que o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica apresentado em nossa documentação para este edital, 

será o ResponsávelTécnico/Legal que acompanhará a execução da obra conforme cronograma físico-financeiro e demais condições previstas nesta 

licitação. 

b) A Declaração de vistoria ou a Vistoria é assinada pelo representante da Pessoa Jurídica, tomando ciência das dificuldades 

porventura existentes do 

local objeto de execução dos serviços. 

c) Que concorda com a retenção pelo Conselho Escolar do valor correspondente ao percentual pertinente a prestação de serviços, 

frente ao disposto naResolução nº 071 do INSS.  

               c1) O valor de retenção de 11% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5% para planilhas 

DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7º, §6º, da Lei 12.546/2011.  

               c2) A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto Básico.  

               c3) Caso a pessoa jurídica comprove possuir benefícios de leis específicas para o recolhimento. Para efeito da retenção, o valor da mão-de-obra não será inferior 

a 50% do valor da fatura emitida pela CONTRATADA. 

d) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória, assim como que está 

ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

e) Que não mantém em seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos 

ou insalubres, não 

possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

f) Que está de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital, bem como às constantes do termo de sujeição do Edital, 

conforme Anexo III. 

  

A documentação para esta licitação constituirá em um compromisso de nossa parte, observadas as condições do Edital. 

  

Localidade,  aos       dias de       de     . 

  

____________________________________________________________ 

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Pessoa Jurídica com poderes para tal investidura 

  

  

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo ensejará na INABILITAÇÃO da Pessoa Jurídica. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL 

  

A __(nome da Pessoa Jurídica)_________________________ esta de acordo com o Edital CONVITE nº 000/2021-Conselho Escolar xxxxxxx, 

DECLARA que: 

  

01- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da minuta contratual, bem como de sujeição às condições fixadas pelo Conselho 

Escolar; 

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constantes da documentação e proposta que apresentar, e 

que fornecerá quaisquer informações e documentações complementares solicitadas pela Comissão de Licitação; 

03 - Tem o conhecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e que as informações fornecidas são satisfatórias e corretas para a execução 

dos serviços dentro do prazo previsto no Edital; 

04 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fornecidas pela Secretaria de Estado da Educação às quais alocará todos os 

equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais necessários, e que tomará todas as medidas para assegurar um controle adequado da qualidade e prevenir e mitigar 

o impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos; 

05 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado, com dados essenciais dos levantamentos e ensaios tecnológicos, para a 

avaliação da qualidade dos serviços executados em suas diversas fases; 

06 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e relacionados no(s) projeto(s), e que os mesmos encontram-se 

em condições adequadas de utilização; 

07 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer tipo de equipamento compatível com a natureza dos serviços 

a serem executados por solicitação do Conselho Escolar, sem ônus de mobilização para esta, ainda que não previsto, em prazo compatível com a necessidade que motivou 

a solicitação; 

08 - Se compromete a estar instalado e pronto para o início das obras no prazo compatível com o cronograma físico-financeiro a partir da data do 

recebimento da Ordem de Serviço; 

09 Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital; 

10 - Que Autoriza o Conselho Escolar proceder quaisquer diligências junto às instalações da pessoa jurídica e sua contabilidade e a terceiros, os quais 

o licitante mantém transações comerciais. 

11 - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho. 

  

                                      Localidade,  aos       dias de       de     

.   
_______________________________________________________________ 

Assinatura do Responsável Legal da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura. 

  

  

  

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo ensejará na INABILITAÇÃO da Pessoa Jurídica. 
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ANEXO IV – CARTA PROPOSTA 

  

Data: 00.00.2021 

Convite n.º 02/2021 

À Comissão Especial de Licitação  

                             Conselho da Coordenação Regional da Educação de Rio Verde  

  

Prezados Senhores, 

  

___(nome da Pessoa Jurídica)___, CNPJ/MF n.º      , sediada ___(endereço completo)___, tendo examinado o Edital, vem apresentar a nossa Proposta 

Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto da presente licitação cabendo esclarecer que: 

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha de orçamento constante em nossa proposta, cujo preço global é de R$________   

(______________________). 

No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, encargos sociais, ferramentas, seguro, 

todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários para execução completa dos serviços discriminados neste edital e seus 

Anexos. 

            Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece a planilha orçamentária, quantitativos, memorial descritivo, 

projetos e demais orientações constates do Edital; 

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta, é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de sua apresentação, ou seja, de sua 

abertura; 

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de 1ª qualidade, e ainda que a variação de quantidades será de nossa inteira 

responsabilidade e que a garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos. 

Declaração do prazo de entrega dos serviços de acordo com o memorial descritivo e cronograma físico-financeiro constante deste Edital. 

O preço dos serviços constantes em nossa proposta são fixos e irreajustáveis. 

  

                                  Localidade,  aos       dias de       de     

.   
______________________________________________________ 

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura. 

  

  

  

Convite nº:000/2021 Data Abertura: Hora: ___ h 

Local: Processo nº: 

Nome da Pessoa Jurídica: Razão Social: 

Endereço da Pessoa Jurídica: CNPJ nº: 

Telefone:   

Nome do Responsável Legal: CPF: 

RG:                           Órgão Exp.: End. Residencial: 

BANCO: Agência: C/C: 

Telefone: Fax: Cel: e-mail: 
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ANEXO V– DECLARAÇÃO DE VISTORIA DO LOCAL DA OBRA 

  

  

Data: 00.00.2021 

Convite n.º 02/2021 

À Comissão Especial de Licitação  

                           Conselho da Coordenação Regional da Educação de Rio Verde  

  

  

  

Declaro para os devidos fins, que ____________________________________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº _______________, 

CPF  nº________________,  representante  legal  da  Pessoa  Jurídica___________________________________,  inscrita  no 
 CNPJ  sob  nº __________________________, tem pleno conhecimento do local e das cercanias onde serão executados os serviços, referente ao 
Convite nº 000/2021, Processo nº 0000.0000.000.0000. 

  

  

______________________________ 

(Local e data) 

  

______________________________________________ 

Representante Legal 

(com carimbo da Pessoa Jurídica) 

  

  

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo ensejará na DESCLASSIFICAÇÃO da Pessoa Jurídica. 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

  

Data: 00.00.2021 

Convite n.º 02/2021 

À Comissão Especial de Licitação  

                             Conselho da Coordenação Regional da Educação de Rio Verde  

  

  

(Nome  da  Pessoa  Jurídica)_______________________,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no 
 CNPJ/MF  sob  o  nº ________________________, através de representante legal, ___________(nome), ___________(qualificar) __________, 
inscrito no CPF/MF sob o nº __________, portador da RG nº ______________, DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que não possui em seus 
quadros de empregados e em seu corpo acionário cônjuge, companheiros ou parentes em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau 
com os servidores, detentores de cargo em comissão ou função de confiança na Secretaria de Estado de Educação/Conselho Escolar xxxxxxx que atuem diretamente na 
realização do certame e/ou na posterior  formalização contratual. 

  

  

____________________________ 

Local e Data 

  

______________________________ 

Representante Legal 

(com carimbo da Pessoa Jurídica) 

  

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo ensejará na INABILITAÇÃO da Pessoa Jurídica. 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO - SESMT 

  

Data: 00.00.2021 

Convite n.º 02/2021 

À Comissão Especial de Licitação  

                            Conselho da Coordenação Regional da Educação de Rio Verde  

 

  

  

(Nome  da  Pessoa  Jurídica)_______________________,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no 
 CNPJ/MF  sob  o  nº ________________________, através de representante legal, ___________(nome), ___________(qualificar) __________, 
inscrito no CPF/MF sob o nº __________, portador da RG nº ______________, DECLARA, sob as penas da lei, que atenderá as Normas Regulamentadoras da 

Portaria nº 3.214/78 do MTE, aplicáveis às atividades objeto deste contrato, e, que tem condições de apresentar as documentações solicitadas na Instrução Normativa 

nº 007/2017-GAB/SEGPLAN, de 25/08/17, conforme Anexo I – Projeto Básico. 

  

__________________________________________________ 

  

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura. 

  

  

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo ensejará na DESCLASSIFICAÇÃO da Pessoa Jurídica. 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE VINCULAÇÃO FUTURA 

  

A pessoa jurídica _____________________ inscrita no CNPJ n° _______________, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a) 

________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n° ______________ e do CPF n° _______________, DECLARA, para fins do disposto no Edital, 

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que contratará o(s) profissional(is) para ser(em) responsável(is) técnico(s) da obra objeto do CONVITE nº 

000/2021, de acordo perfil indicado nos Artigos 8º e 9º da Resolução 218/1973-CONFEA, apresentará o Contrato registrado no CREA no ato da assinatura do contrato 

com o Conselho Escolar xxxxxxxxxx 

  

1) Engenheiro (a) Eletricista 

Local e data. 

  

  

_________________________________________________ 

(Nome – Identidade – CPF e assinatura do representante legal) 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 8/15 

ANEXO IX – MINUTA CONTRATUAL 

  

  

Contrato n.º  xxxxx/2021 que celebram o Colégio Estadual ______ e A EMPRESA_______________, para os fins que especifica, sob as condições a 

seguir descritas: 

  

  

O Colégio Estadual xxxx, por intermédio do COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO do Conselho Escolar xxxxx, CNPJ N.º xxxxxxx, pessoa 

jurídica de direito público interno, representado neste ato pela(o) Presidente do Conselho (nome)____________, brasileira(a), (estado civil), residente e domiciliada em 

........., inscrita no RG sob o nº _____SSP-GO, e no CPF sob o nº ____________, doravante denominada  CONTRATANTE e a Empresa ....................................... pessoa 

jurídica de direito privado, nesse ato representado(a) por (nome), portador da RG n. ----------------------------- e CPF N. -------------------------- com seus atos constitutivos 

registrados no(a) JUCEG, sediada em ........................, na .................................... inscrita no CNPJ/MF sob o nº .................................. Inscrição Estadual nº ............ 

doravante denominada apenas CONTRATADA, tem entre si justo e avençado, e celebram, de conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e sua 

alterações posteriores, o Contrato nº.000/2021, conforme Edital Convite n.º 000/2021 da Comissão de Licitação da SEDUC,  processo n.º 0000.0000.000.0000, sob 

o regime de execução empreitada por preço global,  mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas. 

  

 1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

  

1.1 Constitui objeto do presente ajuste a reforma e ampliação no Colégio Estadual xxxxx, na cidade de xxxxx-GO, conforme Projetos e toda a 

Documentação apresentada e relacionada, anexo, que integram o edital, independente de transcrição. 

  

ITENS RELACIONADOS EM PLANILHA. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

TRANSPORTES 

SERVIÇO EM TERRA 

FUNDAÇÕES E SONDAGENS 

ESTRUTURA 

INST.ELET./TELEFÔNICA/CAB. ESTRUTURA 

INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 

INSTALAÇÕES ESPECIAIS 

ALVENARIA E DIVISÓRIAS 

IMPERMEABILIZAÇÃO 

COBERTURAS 

ESQUADRIAS METÁLICAS 

REVESTIMENTO DE PAREDES 

FORROS 

REVESTIMENTO PISO 

MARCENARIA 

ADMINISTRAÇÃO - MENSALISTAS 

PINTURA 

DIVERSOS 

  

1.2 A contratada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entre as atividades a serem desenvolvidas encontra-se o objeto por ela 

homologado nesta licitação. 

  

2 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 

  

2.1 DA CONTRATANTE 

2.1.1 Compete à Unidade Escolar, por intermédio do Conselho Escolar: 

2.1.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis irregularidades ao setor competente; 

2.1.1.2 Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados juntamente com Fiscal da SEDUC. 

2.1.1.3 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro das normas do contrato. 

2.1.1.4 A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja obrigado pela legislação vigente, 

fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais. 

2.1.1.5 Poderá a CONTRATANTE, a seu critério, exigir a demolição para reconstrução de qualquer parte da obra, sem qualquer ônus para a 

CONTRATANTE caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com o Projeto, Normas e Especificações, e ainda, em desacordo 

com as determinações da fiscalização, nos termos do artigo 69, da Lei Federal nº 8.666/93. 

2.1.1.6 Reter o último pagamento em até 5% do valor global da obra até sanadas todas as irregularidades constatadas e cumpridas todas as 

formalidades legais previstas no contrato para entrega da obra aos beneficiários. 
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2.2 DA CONTRATADA 

2.2.1 Além de outras responsabilidades definidas neste Contrato, no Edital, no Projeto Básico e demais Anexos, a CONTRATADA obriga-se à: 

2.2.1.1 Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários para o perfeito desempenho do objeto desta contratação, em quantidade 

suficiente e de qualidade superior, podendo ser rejeitado pelo fiscal do contrato, quando não atender satisfatoriamente; 

2.2.1.2 A CONTRATADA se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos 

projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela CONTRATANTE e às modificações propostas e aprovadas pela CONTRATANTE durante a execução dos serviços; 

2.2.1.3 Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por todas as obrigações tributárias e sociais admitidas na execução do presente instrumento; 

2.2.1.4 Responder pelos danos de qualquer natureza, inclusive o caso de dano ao patrimônio de terceiros que venha a sofrer o patrimônio da 

CONTRATANTE, em razão de ação ou omissão de prepostos da CONTRATADA, ou de quem em seu nome agir. 

2.2.1.5  É expressamente vedada à subcontratação do valor total do contrato, a subcontratação parcial poderá ser possível com anuência da 

titular desta Pasta, devendo apresentar o limite máximo e os serviços passíveis para a subcontratação parcial em relação ao valor total da obra. Adicionalmente 

deve ser apresentada a documentação de regularidade fiscal e trabalhista, e, o contrato firmado entre a adjudicatária e a pessoa jurídica subcontratada. 

2.2.1.5.1  A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento centralizado da subcontratação. 

2.2.1.5.2  A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do total do contrato. 

2.2.1.5.3  Os serviços passivos de subcontratação são: 

  

a) Sondagem do Terreno; 

b) Estrutura Metálica; 

c) Subestação; 

d) Estrutura Lajes (Pré – Moldadas); 

e) Marcenaria; 

f) Central de Gás: 

g) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas); 

h) Esquadrias Metálicas, e; 

i) Transporte de Entulho 

  

2.2.1.6  Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independente de justificação por parte desta, qualquer objeto que seja julgado 

insatisfatório à repartição ou ao interesse do serviço público; 

2.2.1.7   A CONTRATADA deverá  manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela CONTRATANTE, no local da obra ou 

serviço, para  representá-lo na execução do contrato. 

2.2.1.8  Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e aprovação da CONTRATANTE. 

2.2.1.9  Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata dos profissionais, nos casos de faltas, impedimentos, 

bem como, impedir que o empregado que cometer falta disciplinar ou cuja substituição tenha sido solicitada pela CONTRATANTE, seja mantido ou retorne a atividade 

nos imóveis desta; 

2.2.1.10 A ação de fiscalização da CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 

2.2.1.11 Emitir notas fiscais com a discriminação completa do objeto e a indicação do nº do Convite, Contrato e do Convênio Federal a que se 

referem, sob pena das mesmas não serem atestadas. 

2.3 Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos detalhes, bem como a  estrita obediência às prescrições e 

exigências das especificações da CONTRATANTE que serão considerados como parte integrante do presente contrato. 

2.4 A CONTRATADA, deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com dimensões, dizeres e símbolos a serem 

determinados pela CONTRATANTE. 

2.5 A CONTRATADA é responsável pelo profissional habilitado na execução de serviços de modalidade elétrica, quando houver “Instalação da 

Subestação”, os serviços deverão ser executados de acordo com as atribuições constantes do Decreto Federal n. 23.569/33; Decreto Federal n. 90.922/85, Resolução n. 

218/73 e Resolução n. 1010/2005. 

2.5.1 No ato da assinatura do Contrato a CONTRATADA, deverá comprovar por meio de Contrato de Serviço do profissional habilitado e 

respectivo CRQ-JUS – Certificado de Registro de Quitação Jurídica. 

  

2.5.2 Em atendimento a Instrução Normativa nº 007/2017–GAB/SEGPLAN, a qual dispõe sobre os procedimentos e requisitos mínimos a 

serem seguidos nos contratos de terceirização dos serviços realizados pela Administração Pública Estadual, relacionado ao cumprimento das Normas 

Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho, a Pessoa Jurídica Contratada deverá fornecer ao Órgão Contratante: 

I - Cópia atualizada do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) da Pessoa Jurídica Contratada; 

II - Cópias atualizadas dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os empregados da CONTRATADA, que irão trabalhar nas dependências 

da unidade escolar; 

III - Cópia atualizada do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) da Pessoa Jurídica contratada; 

IV - Cópia das Ordens de Serviço Individual e Específica (elétrica, trabalho em altura e espaço confinado, quando for o caso) de todos os empregados 

da contratada que irão trabalhar nas dependências da unidade escolar; 

V - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança em conformidade com as Normas 

Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem atividades de alto risco, tais como: eletricidade (NR -10 Básico), máquinas e equipamentos (NR 

-12), trabalho em altura (NR 35) e outros; 

VI - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI fornecidos aos empregados que irão trabalhar na unidade 

escolar; 
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2.5.2 Ainda, considerando o estabelecido no Art. 5° da Instrução Normativa 07/2017-GAB/SEGPLAN, a Pessoa Jurídica Contratada 

comprometer-se-à com os seguintes itens, conforme as exigências legais: 

I - Formar sua Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA conforme determinações da NR-5 da Portaria 3.214/78; 

II - Fornecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) específicos aos riscos em perfeito estado de conservação e funcionamento, bem como, 

treinamento de uso adequado, guarda e conservação e registro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos empregados em áreas/ atividades de 

risco dentro do que determina a NR-6, da Portaria 3.214/78 do MTE; 

III - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidente com seus empregados nas dependências ou a 

serviço da Unidade Escolar Contratante, bem como nos ocorridos nos trajetos; 

IV - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato, para os quais os trabalhadores ainda não foram 

treinados, antes do início da execução das respectivas atividades, quanto aos riscos inerentes à função e quanto às medidas de controle existentes, em atendimento às 

Normas Regulamentadoras do MTE; 

V - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado e, se necessário, solicitar o auxílio da contratante (verificar 

isto juridicamente); 

VI - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas PPRA e PCMSO para as atividades / serviços contratados; 

VII - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de alto risco, tais como: trabalho em altura (NR 35), 

eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando aplicável) máquinas e equipamentos (NR 12) e outros, conforme as Normas Regulamentadoras do MTE; 

  

2.5.3 O Diretor da Unidade Escolar contratante poderá, a qualquer tempo, fiscalizar a Pessoa Jurídica contratada, quanto ao cumprimento das 

cláusulas contratuais e da legislação vigente sobre saúde e segurança no trabalho; 

2.5.4 O descumprimento, a qualquer tempo, das cláusulas contratuais ou da legislação referente à saúde e segurança no trabalho, implicará na 

aplicação de advertência, multa e rescisão contratual, em caso de reincidência ou resistência, respondendo por omissão quanto à falta por não cumprir com as exigências 

de Segurança e Saúde do Trabalho de acordo com a Normas Regulamentadoras do MTE, com adoção das penalidades contratuais, especialmente caso ocorra acidente de 

trabalho. 

2.5.4.1 Os documentos aos quais se referem o item 2.5.1 devem ser fornecidos, no ato da assinatura contratual, ao(a) Diretor(a) contratante, que os 

encaminhará imediatamente ao: 

*SESMT Público (Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público, onde houver (Goiânia, Anápolis, Jataí e Quirinópolis) para 

validação em 5 dias; 

*Ou, onde não houver SESMT, os documentos deverão ser fornecidos ao Diretor(a) da unidade escolar, que serão apresentados ao FISCAL da 

obra, indicado pela Superintendência de Infraestrutura da SEDUC, para regularização e fiscalização em atendimento das exigências das Normas Regulamentadoras do 

MTE – Ministério do Trabalho e Emprego. 

  

3 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 

3.1 DO PAGAMENTO 

 3.1.1 Os serviços custarão à CONTRATANTE R$  ..............................  (................................................................), que  serão  pagos 

à CONTRATADA de acordo com o cronograma físico-financeiro, contados a partir da apresentação das Notas Fiscais correspondentes, devidamente atestadas, concluído 

o processo próprio para a solução de débitos de responsabilidade da CONTRATANTE. 

3.1.2  O preço dos serviços, constante desta clausula, permanecerá inalterado até sua conclusão. 

3.1.3 O Contratante pagará, à Contratada, o valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, sendo que as faturas deverão ser 

apresentadas com os seguintes documentos anexados: 

3.1.3.1  Termo de Vistoria emitido pela fiscalização; 

3.1.3.2  Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

3.1.3.3 Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Município no qual a Pessoa Jurídica se 

localiza. 

3.1.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico Individual - da obra junto ao INSS; 

3.1.3.5 Declaração Contábil – Afirmando que a Pessoa Jurídica está em situação regular e que os serviços referentes à fatura apresentada estão 

contabilizados. 

3.1.3.6 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social. 

  

3.2  O pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valor de retenção de 11% do valor da mão-de-obra para a 

Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7º, §6º, da Lei nº 12.546/2011. 

3.2.1 A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto Básico. 

3.2.2 Caso a Pessoa Jurídica comprove possuir benefícios de leis específicas para o recolhimento. Para efeito da retenção, o valor da mão-de-obra não 

será inferior a 50% do valor da fatura emitida pela CONTRATADA. 

3.3 Para o pagamento da 1ª medição, a CONTRATADA deverá, além dos documentos enumerados no item 3.1.3 e seus subitens, apresentar cópia das 

Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes aos serviços contratados. 

  

3.4 DO REAJUSTAMENTO 

3.4.1 Para efeito de reajustamento, a periodicidade será de 01 (um) ano, contado a partir da data de apresentação do orçamento a que a proposta se 

referir, conforme definido no item 14.8 do Edital. 

3.4.2 Após o período de 01 (um) ano, as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice Nacional do Custo da Construção - OBRAS CIVIS 

obedecendo à seguinte fórmula; 

          M = V ( I / Io ) 
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Onde: 

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes. 

V - Valor inicial das parcelas remanescentes. 

I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação data do orçamento a que a proposta se referir. 

Io - Índice referente ao mês da data do orçamento a que a proposta se referir. 

  

  

4 CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários: 

  

 

  

5 CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA, DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO 

  

5.1 O presente Contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Físico-Financeiro, de forma que se inicia com a 

Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da obra, determinada pela CONTRATANTE, suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência contratual, 

que voltará a correr, pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da obra, condicionada à publicação do extrato no Diário Oficial do Estado – DOE 

5.2 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.3 PRAZO 

5.3.1 O prazo concedido para conclusão total dos serviços será conforme estabelecido pela Portaria e Cronograma Físico-Financeiro. 

5.4  PRORROGAÇÃO 

5.4.1 O presente instrumento poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, de acordo com a necessidade da contratante, a Lei Federal nº 8.666/93 

e a legislação pertinente. 

  

6 CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

  

6.1 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro designado pela Superintendência de Infraestrutura da SEDUC. 

6.2 Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um DIÁRIO DE OBRA permanentemente disponível para lançamentos no local da obra, 

sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a qual deverá entregar, diariamente, cópia do Diário de Obra ao 

Engenheiro Fiscal da Obra. 

6.3 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos trabalhos da CONTRATADA, deverão ser 

anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra, e, aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu Engenheiro RT. 

6.4 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a CONTRATADA deverá recorrer ao Diário de Obra, 

sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais. 

6.4.1 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de sua concordância ou discordância técnica 

com o fato relatado. 

6.4.2 A partir do inicio da obra, os Projetos, as ART’s do responsável pela Obra e o Diário de Obra deverão permanecer no canteiro. O Diário de Obra 

é destinado a registrar as ocorrências, naturais ou não, relevantes para o andamento dos serviços, cujas anotações deverão ser realizadas diariamente. 

6.5 Serão obrigatoriamente registrados no “Diário de Obra”: 

  

6.5.1 PELA CONTRATADA: 

6.5.1.1 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

6.5.1.2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência; 

6.5.1.3 As consultas à fiscalização; 

6.5.1.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado; 

6.5.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

6.5.1.6 As respostas às interpelações da fiscalização; 

6.5.1.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço; 

6.5.1.8 Outros fatos que, ao juízo da contratada, devem ser objeto de registro. 

  

Sequencial: 001 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

D escrição Código Denominação 

Unidade Orçamentária 2401 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

Função 12 EDUCAÇÃO 

Subfunção 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa 1008 EDUCAÇÃO QUE QUEREMOS 

Ação 2013 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E ADEQUAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES 

Grupo de Despesa 03 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Fonte 100 RECEITAS ORDINÁRIAS 

Modalidade Aplicação 90 APLICAÇÕES DIRETAS 
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6.5.2 PELA FISCALIZAÇÃO: 

6.5.2.1 Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores; 

6.5.2.2 Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e cronograma; 

6.5.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências; 

6.5.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência simultânea para a autoridade superior; 

6.5.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da contratada; 

6.5.2.6 Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização. 

  

7 CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

  

7.1. O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação da sua perfeita execução, da seguinte forma: 

7.2 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 

(quinze) dias da comunicação escrita da contratada; 

7.3 Definitivamente, em até 60 (sessenta) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93. Na hipótese de ocorrência das situações previstas no art. 69, será contado novo prazo, após os ajustes necessários. 

  

8 CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO 

8.1 Para a execução do contrato, o recebimento do seu objeto e a fiscalização será confiado ao setor competente da SEDUC; 

8.2 A contratada só poderá executar os serviços se tiver uma autorização prévia por escrito da SEDUC 

8.3 No início da obra, a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra com Termo de Abertura. 

8.3.1 A cópia do “Diário de Obra” que comprove este acompanhamento pelo técnico vinculado à contratada em epígrafe, fará parte integrante da Prestação 

de Contas sob a pena de não proceder ao pagamento de parcelas, caso este não esteja em harmonia com o curso da obra. 

8.4 Após o início da obra o Diário não poderá sair da Unidade Escolar sem autorização da SEDUC. 

8.5 Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital, em conformidade com a especificação, o setor responsável estabelecerá 

aceitando-o e recebendo-o. 

8.6 Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da reforma realizada pela contratada, sem qualquer ônus para o 

mesmo, caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada ou em desacordo com as normas, especificações ou com as determinações pré-estabelecidas no 

Projeto Básico e demais anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização, nos termos do art. 69 da Lei 8666/93 e as normas da Lei nº 8.078/90. 

8.7 Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas e Cronograma Físico-Financeiro a contar 

da data emissão da ordem de serviço. 

  

9. CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES 

9.1 Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade de 

formalização de termo aditivo visando 

eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor 

na elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão realizados, nos termos do §3º do art. 65 da Lei Federal nº. 

8.666/93, e nos limites fixados no §2º do referido artigo. 

                                       

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1 O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 10.1.1 Por mútuo interesse e acordo das 

partes; 

10.1.2 Por inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou 

regulamento. 

10.1.3 Unilateralmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização independentemente de interpelação judicial 

ou extrajudicial 

se os serviços revelarem má qualidade, má conduta ou perdurar continuada indisponibilidade dos serviços; 

10.1.4 Unilateralmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização e independente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, se for 

decretada concordata ou falência da licitante vencedora; 

10.1.5 Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos. 

10.1.6 Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos. 

10.1.7 A lentidão do seu cumprimento, levando a Equipe técnica da Superintendência de Infraestrutura a comprovar a impossibilidade 

de conclusão 

da obra no prazo estipulado. 

10.1.8 O atraso injustificado no início da obra. 

10.1.9 A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à Superintendência de Infraestrutura - SUPINFRA. 

10.1.10 O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais. 

10.1.11 O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente consignada no Diário de Obra. 

10.1.12 A decretação de falência da contratada, ou dissolução da Sociedade. 
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10.1.13 A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a execução do contrato. 

10.1.14 Os casos de rescisão previstos nos itens 10.1.2 e 10.1.3 desta Cláusula acarretarão as consequências previstas no Artigo 78 a 

80, da LeiFederal nº 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato. 

10.1.15 O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da garantia, se houver; os pagamentos devidos 

pela 

execução do contrato até a data da rescisão; o pagamento do custo de desmobilização, e o ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 

desde que não tenha concorrido com culpa direta ou indireta, nos seguintes casos: 

10.1.15.1 Quando o Conselho Escolar via Superintendência de Infraestrutura suprimir os serviços além do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial do contrato. 

10.1.15.2 Quando o Conselho Escolar, mediante ordem escrita, suspender a execução do contrato, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo 

em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à contratada 

optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação. 

10.1.15.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, salvo 

em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 

obrigações até que seja normalizada a situação. 

10.1.15.4 A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos 

contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto. 

10.1.15.5 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera 

administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato. 

10.1.15.6 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

10.1.15.7 O presente contrato poderá ainda, ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a conveniência da Secretaria de Educação mediante 

autorização expressa do Secretário, tendo a contratada direito de receber o valor dos serviços executados, constante de medição rescisória. 

  

 11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

  

11.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

11.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentares previstas, o contratado estará 

sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos: 

I – 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do 

adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

II – 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a 

parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido; 

III – 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de 

obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo. 

  

11.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o   contrato e aplique as demais sanções previstas 

nesta Lei. 

11.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pelaSecretaria de Estado de Educação. 

11.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de créditos existentes na 

Secretaria deEstado da Educação em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório. 

11.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato 

do ConselhoEscolar, devidamente justificado. 

11.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a Administração poderá optar 

pela aplicação da 

pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

11.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a licitante deverá ser 

descredenciada por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

11.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 poderão ser aplicadas juntamente com inciso 

II do mesmo artigo, 

facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis. 

11.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 é de competência exclusiva do Secretário de Estado 

de Educação, 

facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 

aplicação. 

11.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa. 

  

 12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO 

  

12.1 As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, chamamento 
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público ou procedimento congênere, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da 

Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018. 

  

 13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA 

  

13.1 Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, acaso não 

puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei nº 9.307, de 23 de 

setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, 

MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à 

jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos, consoante instrumento em Anexo I. 

  

 14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGISTRO 

  

14.1 O contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina a Lei nº 5.194, de 14/12/66 e resolução 425, de 18/12/1998, do 

CONFEA. 

  

 15.   CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

  

15.1 A CONTRATADA garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado, bem como os materiais utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) 

anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor Competente desta Pasta. 

  

 16.   CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

  

16.1 O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na imprensa oficial, dentro do prazo descrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal 

nº 8.666/93, a contar da data da sua assinatura. 

  

 17.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO 

  

17.1 Este contrato guarda conformidade com o Edital de Convite nº 000/2021, vinculando-se ao Processo nº 0000.0000.000.0000 e proposta da 

Contratada. 

  

18 CLÁUSULA  DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

  

18.1 - O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de Goiânia do Estado de Goiás, excluindo 

qualquer outro. 

18.2 A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de Direito Público, 

aplicando-lhes, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do artigo 54 e 55, inciso XII, da Lei nº 8.666/1993 

e Lei 17.928/2012 

  

  

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de (02) duas testemunhas. 

  

  

  

Conselho Escolar xxxxxx, em xxxxx (nome do Município), aos _____ dias do mês de ______ de 2021. 

  

________________________________ 

NOME 
Presidente do Conselho Escolar 

CONTRATANTE 

  

  

______________________________ 

CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 

  

Nome: _________________________       Nome: ___________________________ 

RG n. º: ________________________       RG n. º: __________________________ 

CPF n. º: _______________________       CPF n. º: _________________________ 

  

  

  

  

ANEXO 1 DA CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL 

  

1) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma oriunda ou associada 

a ele, no tocante a 

direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser 

resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA 

ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA). 

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA) será 

composta por 

Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas 

sempre em número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei Complementar Estadual nº 114, de 24 de julho 

de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento Interno, onde cabível. 

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia. 

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa. 

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento jurídico ao mérito do litígio. 

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento Interno) da CÂMARA DE 

CONCILIAÇÃO,MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei 

nº 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual nº 13.800, de 18 de janeiro de 2001, 

constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes. 

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-Geral do Estado, 

ressalvadas as 

hipóteses de sigilo previstas em lei. 

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a execução da sentença 

arbitral. A 

eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA 

ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da 

presente cláusula arbitral. 

  

Conselho Escolar xxxxx, em Goiânia, aos _____dias do mês de ______ de 2021. 

  

  

CONTRATANTE: 

______________NOME_______________ 
Presidente do Conselho Escolar xxxxx 

  

  

  

_______________________NOME_____________________ 
1º Membro Fiscal do Conselho Escolar 

  

  

CONTRATADA: 

_______________________NOME_______________________ 

Pessoa Jurídica xxxx 

Goiânia, 04 de janeiro de 2021. 

  


